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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001- SEMED/2026 

 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

  

O município de Oriximiná, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ 

FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BASICA, por intermédio da Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 064/2026, 

levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 14.133/2021, farão realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA eletrônica, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

  

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

DIA: 03/03/2026 

HORÁRIO: 08h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.licitanet.com.br 

  

OBSERVAÇÕES:  

Para melhor formulação de sua proposta, considerando encargos e prazos veja a localização 

deste Município.  

LOCALIZAÇÃO  

O município de Oriximiná pertence a mesorregião Baixo Amazonas e a microrregião Óbidos. 

A sede municipal apresenta as seguintes coordenadas geográficas: 01º 46‟ 00 “S e 55º 51‟ 

30” W.Gr. LIMITES: 

 Ao Norte - Guiana Francesa e Suriname; 

 A Leste - Município de Óbidos; 

 Ao Sul - Municípios de Juruti e Terra Santa; 

 Oeste - Município de Faro e Estado de Roraima Tendo em sua maioria seu acesso 

via fluvial. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, e serão encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço 

http://www.licitanet.com.br. 

A sessão pública de processamento desta CONCORRÊNCIA Eletrônica será realizada no 

endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br no dia e horário mencionados no preâmbulo 

deste edital, e será conduzida pela Comissão de Contratação, designados nos autos deste 

processo e indicados no sistema pela autoridade competente. 

O envio da proposta de preços vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações inerentes ao certame. 

 

1 – DO LOCAL E CADASTRO NO SISTEMA 

1.1 - O cadastro no Sistema será efetuado no próprio endereço http://www.licitanet.com.br. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1.2 - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 

propostas através do site e horário descritos no item acima. 

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 

nova comunicação. 

 

2 – DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia, para a construção de uma unidade escolar localizada na 

Comunidade do Batata, situada na zona rural do município de Oriximiná – PA, com 

fornecimento de materiais e mão de obra. 

 

3 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à 

conta de Recursos da Secretaria Mnicipal de Educação/ FUNDEB na Dotação Orçamentária 

seguinte: 

Exercício 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2011 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 

FUNDEB; 

Código de ação: 12 361 0005 1.036 - Construção, Reforma ou Ampliação de Unidades 

Escolares – FUNDEB ENS. FUNDAMENTAL; 

Natureza de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras obras e instalações; 

Disponibilidade: Recursos do FUNDEB. 

 

3.2 - O valor estimado para este Certame será de R$ 696.170,53 (seiscentos e noventa e 

seis mil, cento e setenta reais e cinquenta e três centavos). 

 

4 – DA PARTICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar da presente CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF e no Sistema http://www.licitanet.com.br. 

4.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar na 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.5 - Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e 

seus Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal Licitanet: 

http://www.licitanet.com.br. 

4.5.1 - Para os itens da planilha de preços os interessados que atendam aos requisitos 

do edital. 

4.5.2 - Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o 

licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica 

constante do Anexo I do presente edital. 

4.5.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

4.5.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

4.5.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações inerentes ao certame. 

4.5.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.5.7 - A participação é de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto 

na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela 

lei complementar 147/2014. 

4.5.8 - As microempresas, empresas de pequeno porte mencionadas no art. 16 da Lei 

nº 14.133/2021, e o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na lei, e 

desde que não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema Licitanet para o exercício do 

tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

4.5.8.1 - A falsidade da declaração de que trata o item 4.5.8 - sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

 
4.6 - Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA: 

4.6.1 - Empresas impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Oriximiná do 

Estado do Pará, conforme estabelece o inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

4.6.2 - Empresas impedidas de contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do Estado do Pará, conforme estabelece o inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

4.6.3 - Empresas declaradas INIDÔNEAS para contratar com a Administração Pública 

de todos os entes federativos, conforme estabelece o inciso IV do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

4.6.4 - Empresas estrangeiras que não tenham representante legal no Brasil; 

4.6.5 - Empresa ou Pessoa Física autora do anteprojeto, do projeto básico ou do 

projeto executivo, quando for objeto de licitação para contratação de obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, inclusive quando tratar-se de empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico, conforme estabelece o inciso I do art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

4.6.6 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando tratar-se de obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, conforme estabelece o inciso II do art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

4.6.7 - Empresas cujos sócios tenham vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelece o inciso IV do art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.6.8 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme 

estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.6.9 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, conforme estabelece o inciso V do art. 

14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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4.6.10 - Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou liquidação; 

4.6.11 - Empresas que estejam reunidas em Consórcio. 
 
4.7 - Das Condições Específicas da Participação: 

4.7.1 - Para melhor orientação do local e a condições da realização da obra, a licitante 

poderá realizar Vistoria Prévia, de acordo com o item 2.5 do Projeto Básico, e agendar no 

prazo máximo de 04 (quatro) dias antecedente a abertura da proposta no horário de 

expediente das 8h ás 13h, pelo e-mail: pmolicitacaoecompras@gmail.com ou ainda no 

Setor de Licitação. Esta deverá estar representada por seu responsável técnico 

devidamente credenciado, com a finalidade de propiciar os esclarecimentos necessários e 

o  conhecimento pleno das condições e peculiaridade do objeto. 

4.7.2 - O credenciamento para Vistoria Prévia, deverá ser realizado um dia antes da 

visita com o comparecimento do interessado ao Setor de Licitações ou mediante envio por 

e-mail  pmolicitacaoecompras@gmail.com dos seguintes documentos: apresentação da 

carta de credenciamento da empresa para com seus responsáveis técnicos, certidão de 

registro e quitação da pessoa jurídica, certidão de registro e quitação dos profissionais de 

nível superior                      em     Engenharia Civil ou Arquitetura, cópia da carteira do responsável técnico, 

contrato de prestação de serviços, contrato social e suas alterações ou a respectiva 

consolidação, assim como documento de identificação dos sócios da empresa. 

4.7.3 – Às empresas que optrem pela vistoria técnica, a Prefeitura Municipal de 

Oriximiná fornecerá um Atestado para apresentação juntamente com os documentos de 

habilitação. 

 

5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

5.1 - Para participar desta CONCORRÊNCIA, o licitante deverá se credenciar no Sistema de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA através do site http://www.licitanet.com.br  

5.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

5.3 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA 

Eletrônica.  

5.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de ORIXIMINÁ, 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.   

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso.  

mailto:pmolicitacaoecompras@gmail.com
mailto:pmolicitacaoecompras@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5.6 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.  

5.7 - Dúvidas sobre a operacionalização do sistema de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

LICITANET, incluindo cancelamento de Lances, Interposição de Recurso e demais fases do 

certame, podem consultar no suporte. Telefone: (34) 2512-6500 / WhatsApp: (34)3014-6633. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2 - O envio da proposta exigido neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. O envio dos documentos de habilitação será feito pelo vencedor após solicitado pela 

Comissão de Contratação no prazo máximo de 02 (duas) horas.  

6.3 - Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem nesse edital.  

6.4 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

6.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.  

6.6 - As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão encaminhar 

toda a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

6.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserido no sistema;   

6.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

6.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.  

6.11 - Ao apresentar a proposta escrita o licitante deve estar em situação de “Nada Consta” 

na Certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU emitida gratuitamente no 

endereço de internet https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:   

7.1.1 - Valor global;  

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência deste edital. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.  

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.   

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.7 - Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste 

edital.  

7.8 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis.  

7.9 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra 

manifestação.  

7.10 - É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos 

em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva desta CONCORRÊNCIA.  

7.11 - Além das Exigências anteriores, a proposta anexa deverá conter. 

a) Declaração de Elaboração Independente de proposta; 

b) Planilha Orçamentária Sintética com valores unitários e totais, em formato Excel e PDF;  

c) Planilha Orçamentária Analítica de preços unitários e seus detalhamentos, em formato 

Excel e PDF; 

d) Planilha de composição de BDI e seu detalhamento, em formato Excel e PDF  

e) Cronograma de execução físico financeiro, em formato Excel e PDF; 

f) Valor total a obra, calculado com base na planilha de quantidades anexas ao edital, em 

formato Excel e PDF;  

g) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu 

representante legal. 
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h) Deverá ser apresentado em algarismo numérico e por extenso, em moeda corrente 

nacional e o Mês de Referência de preços, que deverá ser o mês base do orçamento 

elaborado para a obra; 

i) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, 

endereço completo, os números de telefone e endereço de e-mail de contados atualizados 

e validos. 

j) Conter a indicação do banco, número da conta corrente e código da agência do licitante 

vencedor para fim de pagamentos. 

7.12 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.  

8.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas.  

8.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  

8.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário global.  

8.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para  

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.  

8.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado e 

registrado pelo sistema, observada a redução mínima entre os lances de R$1,00 (um real).  

8.12 - Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA Eletrônica o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado.  

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.14 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

8.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao Setor de Licitações;  

8.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

8.20 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.22 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, 

e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.23 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública da CONCORRÊNCIA será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes 

no sítio https://www.licitanet.com.br  

8.24 - O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido 

neste edital e seus anexos.   

8.25 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.26 - O sistema identificará em coluna própria às microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparados participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar- se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

8.26.1 - Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido 

apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada;  

8.26.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto;  

8.26.3 - Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparados, melhor classificada desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou equiparados que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior;  

8.26.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa 

de menor porte ou equiparados que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

8.27 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

8.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste edital.  

8.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.31 - O Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, bem como sua composição de custos.  

8.32 - Após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de 

análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e eventuais documentos 

complementares, sendo realizado, pelo Agente de Contratação, o registro da não aceitação 

da proposta.  

8.33 - Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará o(s) 

licitante(s) vencedor(es).  

8.34 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Agente de Contratação, respeitada a ordem de classificação, examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

8.35 - Serão considerados preços inexequíveis, no caso de obras e serviços de engenharia, 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, art. 59, § 4º da Lei 14.133/21. 

8.36 – Será exigida garantia adicional do licitante declarado vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 

preceitua o artigo 59, § 5º, da Lei 14.133/21. 

8.37 - Após o julgamento das propostas o Agente de Contratação/Comissão irá conceder o 
prazo mínimo de mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
8.38 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e o Art. 40 da Instrução Normativa nº 73/2022. 
8.39 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto nas legislações 
vigentes. 
 

9 – DA HABILITAÇÃO  

9.1. O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - Cadastro no SICAF – Situação do Fornecedor (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf); 
9.1.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.1.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.1.5 -  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
9.1.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.7 - Constatada a existência de sanção, o Agente de contração reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 
9.1.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
9.2 - Os documentos de habilitação especificados neste edital deverão ser 

encaminhados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras 

https://www.licitanet.com.br, após a etapa de lances em data e horário estipulado pelo 

Agente de Contratação.  

9.2.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema 

Eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.3 - Os licitantes que não atenderem todas as exigências de habilitação do edital serão 

considerados inabilitados.  

9.4 - O Agente de Contratação poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para confirmar a autenticidade e idoneidade dos documentos 

apresentados.  

9.5 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, deverão, mediante solicitação do Agente de Contratação, ser enviados juntamente 

à proposta adequada ao último lance.  

9.6 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico 

poderão ser solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.  

9.7 - A habilitação do licitante classificado em primeiro lugar será verificada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos abaixo discriminados: 

 

9.7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade 

identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, Ato 

Constitutivo, Estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do 

ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. 

Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

c) Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.licitanet.com.br/
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou 

do representante legal da empresa. 

e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz se necessário o 

credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou 

documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular, com menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, 

com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 

constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 

g) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresasenegocios/ptbr/empreendedor; 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.7.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);   

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;   

d) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a Débitos Tributários 

e da Dívida Ativa do Estado, da sede da licitante;   

e) Prova de situação regular para com a Fazenda Municipal relativo a tributos 

municipais, da sede da empresa participante;   

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida 

por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).   

9.7.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Oriximiná para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

https://www.gov.br/empresasenegocios/ptbr/empreendedor
http://www.tst.jus.br/certidao)
http://www.tst.jus.br/certidao)
http://www.tst.jus.br/certidao)
http://www.tst.jus.br/certidao)
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9.7.2.2 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede 

da proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter 

expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um 

período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão 

expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 

b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam 

aferir a condição financeira da empresa licitante. 

b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos 

balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, para a verificação da situação financeira das empresas: 

c.1) Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas 

obrigações à curto prazo. 

c.2) Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à 

curto e longo prazo. 

c.3) Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas 

no caso de falência. 

LC= Liquidez Corrente – superiores a 1 

LG= Liquidez Geral – superiores a 1 

SG= Solvência Geral – superiores a 1 

d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

proprietário da empresa licitante. 

e) Nas compras para entregas futura e na execução de obras e serviços, o licitante deverá 
apresentar o capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, na forma da lei, através da certidão expedida pela Junta 
Comercial, Contrato Social e/ou respectivas alterações, devidamente averbado na Junta 
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Comercial do Estado onde se localiza a sede da licitante, visando demonstrar aptidão 
econômica.  
9.7.3.1 - Comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Oriximiná, atestando que a 
licitante recolheu a Garantia de Manutenção de Proposta, poderá ser solicitado com as 
devidas comprovações, através do e-mail: tesourariapmo.financas@gmail.com.   
9.7.3.2 -  Será exigida do licitante a garantia de manutenção da proposta, através de recibo 

apresentado na tesouraria da PMO, datado de até o 2° dia útil anterior à data marcada da 

sessão de abertura da licitação pública, poderá ser substituído (no caso de depósito 

bancário) no mesmo prazo, pelo recibo da Tesouraria, para inclusão das Documentação de 

Habilitação no sistema eletrônico. Em se tratando de Seguro Garantia, a apólice de seguros, 

mais seu comprovante de pagamento, também deverão constar entre os documentos de 

habilitação acompanhando o Recibo expedido pela Tesouraria. 

 

9.7.4 - DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

9.7.4.1 - As exigências contidas abaixo e no projeto básico: 
9.7.4.1.1 - Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
9.7.4.1.2 - O(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução da obra serão o Engenheiro Civil 
e/ou Arquiteto; 
9.7.4.1.3 - Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro e regularidade no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 
9.7.4.1.4 - Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro e regularidade 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos 
serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e 
Urbanista. 
9.7.4.1.5 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da 
empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, acompanhadas das 
devidas ART’s de início e conclusão dos serviços, com a Certidão Técnico Operacional, 
devendo conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados):  

 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 

Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

1.0 Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. 

branca (incl. lançamento eadensamento) 

11,57 m³ 

2.0 Alvenaria tijolo de barro a cutelo 177,41 m² 

3.0 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 327,11 m² 

4.0 
Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador 

- interna e externa 
327,11 m² 

mailto:tesourariapmo.financas@gmail.com
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(ões) e/ou atestado (s): 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 
 
Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

9.7.4.1.6 - Capacidade profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto (pessoa física): 

certidão de acervo técnico (CAT) do (s) responsável (is) técnico (s) da licitante indicado 

para acompanhar a execução do objeto da licitação até a conclusão final do contrato 

(devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço 

de características igual ou similar ao objeto licitado, devendo conter no mínimo: 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) 

certidão (ões) e/ou atestado (s): 

 

 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

OBS.: Não serão aceitas CAT’S como requisito para comprovação de Atestado de 
Capacidade Técnica, visto que os Atestados comprovam a qualificação operacional da 
empresa e as Certidões de Acervo Técnico que comprovem a qualificação técnica dos 
profissionais vinculados às empresas. Mesmo que as CAT’s contenham atestados das 

Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

1.0 Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. 

branca (incl. lançamento eadensamento) 

11,57 m³ 

2.0 Alvenaria tijolo de barro a cutelo 177,41 m² 

3.0 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 327,11 m² 

4.0 
Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador 

- interna e externa 
327,11 m² 
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empresas participantes, estes documentos devem ser incluídos separadamente, conforme 
solicitado em cada item. 

9.7.4.1.7 – Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de 

cada profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante 
cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou 
contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a 
identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste; 
b) O (s) profissional (is) indicado (s) deverão participar da execução dos serviços até a 

conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, devidamente comprovada por meio da apresentação de 
Certidões de Acervo Técnico, mediante a aprovação da Fiscalização, em condições 
idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos; 

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em 
mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

9.7.4.1.10 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e/ou no cartão 
do CNPJ onde consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 
9.7.4.1.11 - Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de 
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de Obras. 
9.7.4.1.12 - Será(ão) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) 
da  CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 
9.7.4.1.13 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.7.4.1.14 - Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões), declaração(ões) ou 
contratos não sejam suficientes para o convencimento, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica. 
9.7.4.1.15 - Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
9.7.4.1.16 – A licitante vencedora deverá apresentar ART – CARGO E FUNÇÃO, dos 
responsáveis técnicos da empresa para assinatura do contrato. 
9.7.4.1.17 - Comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Oriximiná que a empresa 
licitante, através dos representantes credenciados, visitou o local da obra por meio do 
Atestado da Vistoria Prévia, se realizado. 
9.7.4.1.18 - Declaração formal da proponente acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação que se responsabiliza pela execução da obra e/ou serviço 
e pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também pelos responsáveis 
técnicos legalmente habilitados, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a 
veracidade da declaração, como por exemplo: contratos de obras ou serviços já executados 
na região Oeste do Pará. Esta medida se faz necessária, considerando a localização 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

18 
 

geográfica do município e a dificuldade de acesso que impactam em sobrepreço de materiais 
e equipamentos, interferindo na elaboração da proposta, questões que podem ser 
dimensionadas apenas por quem tem real conhecimento da região e identificação do grau 
de dificuldade e complexidade para execução do objeto licitado. 
9.7.4.1.19 - A não apresentação do Atestado de Visita ao local ou de Declaração de Declínio 
de Visita Técnica, conforme anexo VII, ensejará na inabilitação da licitante. 
 

9.7.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

9.7.5.1 - Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF. 

9.7.5.2 - Declarações que atendam os seguintes pontos, conforme modelo constante neste 

Edital (ANEXO III): 

a) Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) Que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

d) Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  

Lei n. 13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital.  

9.7.5.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles 9.7.5.3 - documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.7.5.4- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para análise jurídica, 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei 

Federal 14.133/21; 

9.7.5.5 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital e seus anexos, salvo as situações que ensejarem a aplicação do 

disposto na Lei Complementar 123/2006. 

 

9.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.8.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.   

9.8.2 - O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões para verificar a veracidade e condições de habilitação dos licitantes.   
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9.8.3 - As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante 

manifestação expressa do licitante no chat do sistema da licitanet.   

9.8.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação ou aferição 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo Agente de Contratação e não inferior a 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, sendo que a sessão não será suspensa.   

9.8.5 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar e identificar o licitante. 

9.8.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, sejam emitidos unicamente e 

exclusivamente em nome da matriz. 

9.8.7 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração e 

desde que fundamentado e justificado o pedido de prorrogação de prazo por parte do 

licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de  eventuais  certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.8.8 - A não apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal ou Trabalhista exigidas 

neste edital, o licitante será declarado inabilitado e não se dará o prazo de que trata o item 

8.8.7 acima.   

9.8.9 A não regularização da documentação no prazo previsto no 8.8.7 acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

8.8.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 

64) para: 

8.8.11 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.8.12 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.8.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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8.8.15 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.8.17 - Constatado a proposta classificada mais vantajosa e o atendimento às exigências 

de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – A interposição de recurso observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.1 - Caberá recurso nas faces de:  

I - Julgamento das propostas;  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;   

III - Anulação ou revogação da licitação; 

10.2 - Após o julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante o 
Agente de Contratação/Comissão irá conceder o prazo mínimo de mínimo de 10 (dez) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema;  
 

10.3 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor. 

10.4 - Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

10.5 - Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições:  

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção 

da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;                        

II - a apreciação se dará em fase única. 

10.6 - O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.7 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso exclusivamente em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

10.8 - Para apresentar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

de recurso, o licitante interessado terá acesso a todos os documentos que estão disponíveis 
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na plataforma Licitanet. 

10.9 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 

Contratação serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos, conforme § 2º do art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

10.10 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.11 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
10.11 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

10.10 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 

de aproveitamento. 

 

11 – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  

11.1 - Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

11.2 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do CONCORRÊNCIA Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.2.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão da 

CONCORRÊNCIA Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após a comunicação 

expressa aos participantes. 

11.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

12 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

12.1 - Depois de homologado o resultado desta Concorrência, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento 

contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 

90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

12.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração, conforme estabelece o § 1º do art. 90 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.   
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12.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme 

estabelece o § 2º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.   

12.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

12.3 acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, de acordo com o que estabelece o § 4º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, 

de 01 de abril de 2021, poderá:   

12.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.  

12.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

12.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, conforme o que estabelece o § 5º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021.  

12.6 - O Contrato poderá ser assinado na forma digital (eletrônica), de acordo com os 

critérios estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura por outros meios legais.   

12.7 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo licitatório, conforme estabelece o § 4º do art. 

91 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

13.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com 

o que estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes 

infrações:  

13.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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13.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.12 - Praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

13.1.13 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta CONCORRÊNCIA, a 

Administração do Município de ORIXIMINÁ, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

licitante vencedora as seguintes sanções.   

a) advertência;   

b) multa pelo atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-

financeiro por até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso;   

c) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) 

do valor da fase, etapa ou parcela do serviço;   

d) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do 

contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato ou com 

as outras sanções de que trata este artigo;   

e) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o 

contrato ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias 

corridos;   

f) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a 

Contratada descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de 

Empenho/Autorização Fornecimento/Ata de Registro de Preços.    

g) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total 

do ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de 

mora ou das demais sanções de que trata este artigo. 

h) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a licitante vencedora ressarcir a Prefeitura do Município de ORIXIMINÁ pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 
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14 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

14.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

da respectiva nota fiscal, acompanhada da prova de regularidade com a Previdência Social 

(CND-INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, aprovada pelos 

servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato os Senhores Marcos Andrey 

Lopes da Silva, e Antônio Henrique Alves Cardoso. 

14.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida 

no item anterior.   

14.3 - A adjudicatária deverá indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 

correspondente, para fins de depósito dos valores a receber.   

14.4 - A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade com a Previdência 

Social (CND-INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ensejará a 

suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja 

normalizada a situação de regularidade havida na fase de habilitação; 

14.5 - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a 

nenhum tipo de atualização monetária ou qualquer acréscimo e, na ocorrência de bloqueio 

no fornecimento dos materiais motivada pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções 

previstas neste edital.  

 15 – GARANTIA DE PROPOSTA 

15.1 - A empresa licitante interessada deverá prestar garantia da proposta no percentual 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação até 03 (três) dias 

úteis antecedentes à Sessão de abertura da licitação, nos termos do Art. 58, §§ 1º a 4º, da 

Lei 14.133/2021. 

15.1.2 - Será exigida de todos os licitantes, a comprovação do recolhimento do valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia 

de proposta do valor estimado para a contratação até 03 (três) dias úteis antecedentes à 

Sessão de abertura da licitação, nos termos do Art. 58, §§ 1º a 4º, da Lei 14.133/2021, como 

requisito de pré-habilitação, onde deverá ser apresentado nos documentos de habilitação. 

15.2 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:   

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia;    

b) seguro-garantia;    

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.   

15.3 - A caução em dinheiro, será depositada na Conta Corrente nº 14.357-X Banco do 

Brasil, Agência– 1104-5 Oriximiná. 

15.4 - O comprovante da garantia deverá ser apresentado até as 13:00 (treze) horas do 3° 

dia útil anterior à data da sessão de abertura da licitação, na Secretaria Municipal de 
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Finanças, Setor de Tesouraria, destinada ao Tesoureiro da Prefeitura Municipal de Oriximiná 

sito a Rua Barão do Rio Branco, n° 2336 – Bairro Centro – Oriximiná – Pará. 

15.5 - Caso o proponente opte por depósito em conta bancária, o recibo de depósito deverá 

ser apresentado na tesouraria da PMO, datado de até o 3° dia útil anterior à data da sessão 

de abertura da licitação no endereço informado no item 15.4, e substituído, no mesmo prazo 

pelo recibo da Tesouraria, onde a comprovação da garantia da proposta deverá ser 

apresentada nos documentos de habilitação. 

15.6 - No caso de opção por Seguro Garantia, uma cópia da apólice e de seu comprovante 

de pagamento deverá ser apresentada na tesouraria da PMO, até o 3° dia útil anterior à data 

da sessão de abertura da licitação, conforme condições estabelecidas no item 15.4. A 

apólice de seguros, acompanhada do comprovante de pagamento, e do recibo emitido pela 

Tesouraria deverá ser apresentada nos documentos de habilitação.  

15.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

15.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

16 – DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.   

16.2 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, pelo site 

http://www.licitanet.com.br   

16.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame.   

16.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser 

enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br   

16.5 - O Agente de Contratação, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 

dará a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento que será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.   

16.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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17.2 - Das sessões públicas de processamento do CONCORRÊNCIA serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Agente de Contratação e pela Comissão de 

Contratação.   

17.3 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Agente de 

Contratação até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até 

a etapa de habilitação.   

17.4 - Ao Gestor do município compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.   

17.5 - A anulação da Concorrência induz à do contrato.    

17.6 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

17.7 - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

desta Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior 

de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação.    

17.8 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.   

 17.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.   

17.10 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no 

PJPA, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante o 

recesso forense.   

A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado, quando for o caso.   

17.11 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.  

17.12 - O resultado desta CONCORRÊNCIA e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados nos sítios eletrônicos: http://www.licitanet.com.br e 

http://www.oriximina.pa.gov.br.  

 

18 – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

 Anexo I – Termo de Referência, Memorial Descritivo e Planilhas;   

 Anexo II – Proposta Comercial;  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.oriximina.pa.gov.br/
http://www.morrodafumaca.atende.net/
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 Anexo III - Declarações para habilitação;  

 Anexo IV - Minuta de Contrato; 

 Anexo V - Declaração de Atendimento LGPD; 

 Anexo VI - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme 

ao marco legal anticorrupção; 

 Anexo VII – Modelo de Declaração declínio do direito de visita ao local dos serviços. 

 Anexo VIII – declaração a empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público. 

 Anexo IX - Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento pessoal.  
 

 OBS.: Projeto arquitetônico – O mesmo deverá ser solicitado através do e-mail: 

pmolicitacaoecompras@gmail.com 

 

18.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Oriximiná, Estado do Pará.  

  

  

ORIXIMINÁ, 13 de fevereiro de 2026. 

  

  

  

_____________________________________ 

Leize Maria Anjos da Silva 

Secretária Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para a 

construção de uma unidade escolar localizada na Comunidade do Batata, situada na zona 

rural do Município de Oriximiná – PA, com fornecimento de materiais e mão de obra. Nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 360 dias contados do(a) a partir da assinatura da 

ordem de serviço na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato ou outro instrumento hábil (cronograma físico financeiro) que o substitua oferece 

maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO POR  

M² 

VALOR TOTAL 

1 

 Contratação de empresa 

especializada em obras e 

serviços de engenharia, para 

a construção de uma unidade 

escolar localizada na 

Comunidade do Batata, 

situada na zona rural do 

Município de Oriximiná – PA, 

com fornecimento de 

materiais e mão de obra. 

M² 875 

 

 

       

795,65 

R$ 696.170,53 

(Seiscentos e 

noventa e seis mil, 

cento e setenta 

reais e cinquenta 

e três centavos). 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

A solução proposta compreende a execução completa das obras civis necessárias à 

construção de uma unidade escolar, localizada na Comunidade do Batata, zona rural do 

Município de Oriximiná – PA, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e todos os serviços indispensáveis ao pleno funcionamento da edificação, 

conforme os projetos executivos, o memorial descritivo e a planilha orçamentária. 

A execução da obra considerará o ciclo de vida do objeto, contemplando soluções técnicas 

que assegurem durabilidade, segurança, funcionalidade, facilidade de manutenção e 

adequado desempenho da edificação ao longo de sua vida útil. As principais etapas da 

solução incluem: 

Serviços preliminares: implantação do canteiro de obras, instalações provisórias, locação e 

gabarito da obra; 

Movimentação de terra: escavação, reaterro e compactação, conforme as cotas e níveis de 

projeto; 

Execução de fundações e estruturas: fundações, elementos estruturais em concreto armado, 

lajes, vergas e contravergas; 

Estrutura complementar: execução da estrutura da caixa d’água, impermeabilizações, calhas 

e reservatórios; 

Vedações e fechamentos: execução de alvenarias, paredes, divisórias e demais elementos 

de vedação; 
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Cobertura: execução de estrutura e telhamento conforme projeto arquitetônico; 

Pisos e revestimentos: execução de contrapiso, pisos, revestimentos cerâmicos e 

acabamentos; 

Esquadrias: instalação de portas, janelas e demais elementos; 

Instalações hidrossanitárias: execução das redes de água fria, esgoto sanitário e dispositivos 

complementares; 

Instalações elétricas: execução das instalações elétricas internas, quadros, cabos, 

dispositivos de proteção e iluminação; 

Pintura e acabamentos finais: pintura interna e externa e serviços complementares; 

Serviços finais: limpeza da obra, testes, ajustes e entrega da edificação em plenas condições 

de uso. 

As Quadras das Unidades Escolares desempenham um papel fundamental no 

desenvolvimento educacional, físico e social dos alunos, bem como na integração da 

comunidade local. Contudo, a ausência de manutenção adequadas nas quadras limita 

severamente suas utilizações, principalmente durante período chuvoso ou de forte sol. Com 

isso, compromete não apenas as atividades esportivas, mas também os eventos escolares 

e comunitários planejados para estes espaços. 

A execução de uma obra dessa natureza requer expertise técnica especializada, 

conhecimento das normas de segurança e qualidade, bem como experiência comprovada 

na manutenção e coberturas de quadras esportivas. 

Por fim, a execução do projeto reafirma o compromisso da gestão municipal com uma 

educação de qualidade e segurança para os alunos e comunidade em geral, assegurando o 

bem estar e proporcionando espaço confortável para práticas esportivas. Trata-se de uma 

ação estratégica e integrada, que articula educação, esporte e valorização dos espaços 

educativos, gerando impactos positivos reais na qualidade de ensino dos alunos. 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE (CORRIGIDO E ADEQUADO AO OBJETO) 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade constantes nos Estudos Técnicos Preliminares – 

ETP, deverão ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, aplicáveis à contratação de obras públicas. 

4.2 A contratação resultante deste processo licitatório exigirá da empresa contratada a 

adoção de boas práticas de sustentabilidade ambiental, visando à racionalização e 

otimização do uso de materiais, água e energia, bem como à redução dos impactos 

ambientais decorrentes da execução da obra de construção da unidade escolar. 

4.3  A gestão dos resíduos da construção civil deverá observar rigorosamente as disposições 

da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, e suas alterações, bem como as 

demais normas e legislações ambientais aplicáveis, sendo de responsabilidade da 

Contratada a correta segregação, acondicionamento, transporte e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

SUBCONTRATAÇÃO 

(mantida integralmente conforme validado anteriormente, apenas com ajuste de numeração) 

4.4 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, desde que não recaia sobre a parcela principal da obrigação 

e que sejam atendidas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.5 É vedada a subcontratação integral do objeto ou da parcela principal da obrigação. 

4.6 É vedada a subcontratação de serviços de gestão, coordenação ou gerenciamento da 

obra, bem como a subcontratação de empresas de engenharia para a execução global do 

objeto, permanecendo sob responsabilidade direta do Contratado o profissional técnico 

indicado como responsável pela execução da obra. 

4.7 É vedada a subcontratação dos serviços correspondentes às etapas de infraestrutura, 

superestrutura e acabamentos em geral da unidade escolar. 

4.8 Poderão ser subcontratadas, desde que previamente autorizadas pela Contratante, as 

seguintes parcelas específicas do objeto: 
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4.9 Serviços especializados de instalações elétricas; 

4.10 Serviços de drenagem de águas pluviais, quando aplicáveis. 

4.11 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução do objeto contratual, cabendo-lhe a supervisão, 

coordenação e fiscalização dos serviços executados pelo subcontratado, bem como a 

responsabilidade perante a Contratante pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

4.12 A subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

compete avaliar se o subcontratado atende aos requisitos de qualificação técnica 

necessários à execução da parcela subcontratada. 

4.13 O Contratado deverá apresentar à Administração documentação comprobatória da 

capacidade técnica do subcontratado, a qual será analisada e juntada aos autos do 

respectivo processo. 

4.14 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica quando aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que atue na 

contratação, fiscalização ou gestão do contrato, bem como se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado a contratação.  

4.15 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 

fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta (art. 59, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.16 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  
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4.17 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4,18 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura 

do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.19 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.20 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.21 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

4.22  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente. 

4.23 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

4.24 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo 

Governo Federal. 
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4.25 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização 

foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.26 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.27 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;   

4.28 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.29 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo Contratado.  

4.30 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido 

e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de 

trânsito em julgado de decisão judicial. 

4.31 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.32 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.33 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data 

em que for notificada.  

4.34 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.35 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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4.36 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022.  

4.37 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao 4.38 resgate 

do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.39 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Susep. 

4.40 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.   

4.41 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

4.42 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 

garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra 

até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá 

ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

4.43 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho; 

4.44 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 
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4.45 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.46 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.47 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.48 Considerando a localização geográfica do município e a dificuldade de acesso que 

impactam em sobrepreço de materiais e equipamentos, consequente na elaboração da 

proposta, verifica-se a necessidade de realização de VISITA TÉCNICA, para levantamento 

do dimensionamento dos serviços e para verificação das reais condições de trabalho, bem 

como identificar o grau e dificuldade e complexidade do objeto, a mesma quando realizada, 

deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o 

acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. O agendamento 

poderá ser feito até 5 (cinco) dias uteis antes do certame, por meio de solicitação ao 

endereço eletrônico: pmolicitacaoecompras@gmail.com . 

4.49 A empresa licitante, a seu critério, poderá DECLINAR DA VISITA, sendo obrigatório, 

neste caso, apresentar em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL da 

proponente acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

que se responsabiliza pela execução da obra e/ou serviço e pela fiel observância das 

especificações técnicas, assinada, também pelos responsáveis técnicos legalmente 

habilitados, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a veracidade da declaração, 

como por exemplo: contratos de obras ou serviços já executados na região Oeste do Pará. 

Esta medida se faz necessária, considerando a localização geográfica do município e a 

dificuldade de acesso que impactam em sobrepreço de materiais e equipamentos, 

interferindo na elaboração da proposta, questões que podem ser dimensionadas apenas por 

quem tem real conhecimento da região e identificação do grau de dificuldade e complexidade 

para execução do objeto licitado. 

mailto:pmolicitacaoecompras@gmail.com
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4.50 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.51 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.52 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
  

A execução do objeto seguirá a dinâmica estabelecida neste Termo de Referência, no 

Contrato e em seus anexos, observando-se os projetos técnicos, o memorial descritivo, a 

planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro. 

O início da execução do objeto dar-se-á a partir da emissão e assinatura da Ordem de 

Serviço pela Administração. 

A execução da obra compreenderá métodos, rotinas, etapas, tecnologias e procedimentos 

construtivos compatíveis com as boas práticas de engenharia, atendendo às normas 

técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos e ao memorial descritivo. 

O cronograma de realização dos serviços encontra-se definido no cronograma físico-

financeiro, e os detalhamentos referentes às especificações dos serviços e materiais estão 

descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos a este Termo de Referência. 

A contratação resultante deste processo licitatório exigirá da Contratada a adoção das boas 

práticas de sustentabilidade da CONTRATADA, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos naturais, bem como para a redução dos impactos ambientais 

decorrentes da execução da obra. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com o contrato e seus anexos, sendo 

vedada qualquer execução fora do escopo contratado sem prévia autorização da 

Contratante. 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

38 
 

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.7 Os serviços serão executados na Comunidade do Batata, situada na zona rural do 

Município de Oriximiná – PA, no local destinado à implantação da unidade escolar, conforme 

indicado nos projetos técnicos. 

5.8 O horário de execução dos serviços deverá observar as normas locais, as condições 

logísticas da região e as orientações da fiscalização da obra, não havendo caracterização 

de prestação de serviços continuados com controle de jornada. 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.9 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades compatíveis com o objeto contratado, promovendo sua substituição sempre que 

necessário. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.10 O levantamento de quantitativos, as especificações dos materiais e a descrição dos 

serviços encontram-se detalhados na planilha orçamentária e no memorial descritivo, 

devendo a proposta apresentada estar integralmente em consonância com os documentos 

do edital. 

GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.11 O prazo de garantia dos serviços executados deverá observar o disposto na legislação 

vigente, especialmente o Código Civil, as normas técnicas aplicáveis e as disposições 

contratuais, sem prejuízo das responsabilidades legais da Contratada. 

SEGURANÇA E IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE 

5.12 A Contratada deverá garantir que seus empregados utilizem equipamentos de proteção 

individual – EPIs adequados e estejam devidamente identificados durante a execução dos 

serviços, observando as normas de segurança do trabalho aplicáveis à construção civil. 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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5.13 Não serão necessários procedimentos específicos de transição contratual, tendo em 

vista que o objeto consiste em execução de obra, sendo a finalização caracterizada pela 

conclusão dos serviços, recebimento provisório e definitivo, conforme previsto no contrato. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica via e-

mail. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto Contratado. 

O Contratado deverá manter preposto ou responsável técnico acessível durante a execução 

da obra, devendo comparecer ao local sempre que solicitado pela fiscalização, para prestar 

esclarecimentos e adotar providências técnicas. O Contratante poderá recusar, desde que 

justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o 

Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

receber e dar encaminhamento imediato: 

às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

Obrigações do contratante  

São obrigações do Contratante: 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 1 mês. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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Obrigações do contratado 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste 

Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização 

destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a 

responsabilidade lhe seja imputável; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste processo; 

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis; 

Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 

serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

Manter atualizado o endereço do correio eletrônico e demais formas de contato; 

Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer 

licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a 

fiscalização de obras e contratos, sendo, passível a notificação e/ou multa quando não 

cumprir com o estabelecido neste item (7.1.10);  

No tocante a placa de identificação da obra, deverá ser confeccionada pela contratada, 

destacando a participação da contratante; 
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Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, 

equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento 

definitivo do objeto; 

Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  

Apresentar, sempre que solicitado, ao fiscal do contrato, as comprovações de recolhimentos 

das obrigações previdenciárias de todos os profissionais envolvidos na execução da obra; 

Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de 

acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus; 

Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período 

de execução do objeto; 

Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade 

Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob 

pena de retenção de medição, bem como a respectiva CNO;  

Apresentar ao fiscal do contrato, para início da execução dos serviços as licenças: Alvará da 

Obra, Licença Ambiental de Instalação e Operação.  

Se empresa não possuir domicílio no município, deverá apresentar a comprovação de 

inscrição no Cadastro Econômico Municipal para emissão de notas fiscais para fins de 

recolhimento de ISS para o tomador do serviço.  

Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos; 

Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, 

de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificações; 

Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela 

CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome 

da empresa CONTRATADA, instruções técnicas e planilhas de medição; 

Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as 

condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

47 
 

Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o 

uso de uniforme; 

Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto 

e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela 

CONTRATADA; 

Manter responsável técnico (engenheiro civil e/ou arquiteto) devidamente habilitado e 

capacitado, responsável pela supervisão e acompanhamento dos serviços, devendo realizar 

visitas técnicas periódicas à obra e comparecer ao local sempre que solicitado pela 

fiscalização, respondendo por todos os aspectos técnicos relacionados à execução do 

objeto; 

Fornecer projeto “As Built” nos formatos rvt, dwg, pdf e ifc, com todas as modificações 

executadas relativas ao projeto executivo aprovado, para concretizar o Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra; 

Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 

emitidas pelos órgãos competentes; 

As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e normas 

vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção e seus desdobramentos; 

A CONTRATANTE poderá a critério de seu corpo técnico, determinar a paralisação da obra 

e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de 

segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa 

vencedora, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que 

se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; 

Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, com 

páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a 

CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
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entregue à CONTRATADA, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização 

revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da 

contratada, informando, também, a data do registro; 

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE e sem implicar em alterações do prazo 

contratual; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.   

Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal 

ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da medição 

seguinte, sob a pena sofrer as sanções previstas no contrato;  

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante 

e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 
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Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 

- Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de 

segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de 

segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 

do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do Contratante; 

Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências: A 

CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, o Plano 

de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; planejamento geral 

das atividades envolvidas no desenvolvimento dos       serviços; a relação, as precedências 

e a duração das atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, então apenas 

após a apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o início das obras;  

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam 

os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 

dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da 

legislação em vigor. 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do Contratado; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 
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Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, 

na contratação direta;  

Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
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Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar 

ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

Florestas plantadas; e  

Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 
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SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso:  

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo 

de fonte. 
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Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 

n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

Obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir 

da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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A avaliação da execução do objeto utilizará de aferição dos quantitativos executados in loco, 

conforme previsto cronograma-físico financeiro e plano de trabalho entregue pela 

contratada. 

A aferição de qualidade dos serviços prestados, serão conforme o Instrumento de Medição 

de Resultados (IMR). 

A empresa deverá seguir o procedimento estabelecido para solicitação da medição, que se 

iniciará com o pedido formal da contratada, acompanhada do relatório de obra assinado pelo 

técnico designado para o acompanhamento dos serviços, no qual deverá constar a 

finalização da etapa e os respectivos quantitativos. Após a solicitação, a contratante realizará 

uma inspeção in loco para verificar a conclusão da etapa. Caso a conclusão seja confirmada, 

a contratante emitirá o relatório de vistoria. Confirmado a execução, sem vícios ou defeitos 

executivos, serão encaminhados ao setor financeiro para a eventual autorização de 

pagamento.  

Serviços que não atenderem as especificações técnicas e/ou qualidade de execução, serão 

rejeitados, cabendo a CONTRATADA arcar com todo e quaisquer custos oriundos do 

refazimento dos serviços. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

não produziu os resultados pretendidos da contratação; 

deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

A mensuração do percentual executado será de acordo com a unidade de medida 

apresentada na planilha orçamentária; 
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Os indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa fica a 

critério do cumprimento dos padrões estabelecidos no memorial descritivo (cumprimento das 

especificações dos materiais) e projetos executivos (detalhamento da aplicação dos 

componentes). 

Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

Ao final de cada período/evento de faturamento: 
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o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
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identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 

a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 Reajuste 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com 

base na SEDOP-PA no mês de Outubro do ano de 2025 e SINAPI do mês de Agosto do 

ano de 2025.  

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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O reajuste será realizado por apostilamento. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

Multa: 
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A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; e 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 

órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de Execução 

O regime de execução do objeto será de empreitada por Preço Unitário. 

 

 Critérios de aceitabilidade de preços 

Tratando-se de obra, o critério de aceitabilidade de preços será o Preço Unitário para a 

contratação. 

O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 

para efeito de avaliação de exequibilidade; 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito 

pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação 

perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins 

de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10%do valor total estimado da contratação. 

Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; 

Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação;  

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos de que 

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais 

ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, em plena validade; 

Qualificação Técnico-Operacional 

Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

O(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução da obra serão o Engenheiro Civil e/ou 

Arquiteto; 

Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro e regularidade no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante 
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em atividades compatíveis com o objeto licitado, acompanhadas das devidas ART’s de início 

e conclusão dos serviços, com a Certidão Técnico Operacional de itens de características 

similares ou equivalente, devendo conter no mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 

(ões) e/ou atestado (s): 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

1.0 Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. 
branca (incl. lançamento eadensamento) 

11,57 m³ 

2.0 
Alvenaria tijolo de barro a cutelo 

177,41 m² 

3.0 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 327,11 m² 

4.0 
Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - 
interna e externa 

327,11 m² 
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Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro e regularidade no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, 

devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; 

Capacidade profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto (pessoa física): certidão de acervo 

técnico (CAT) do (s) responsável (is) técnico (s) da licitante indicado para acompanhar a 

execução do objeto da licitação até a conclusão final do contrato (devidamente atestado pelo 

CREA/CAU), de itens de características similares ou equivalente, devendo conter no mínimo: 

 
Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

1.0 Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. 
branca (incl. lançamento eadensamento) 

11,57 m³ 

2.0 
Alvenaria tijolo de barro a cutelo 

177,41 m² 

3.0 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 327,11 m² 

4.0 
Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - 
interna e externa 

327,11 m² 
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Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 

(ões) e/ou atestado (s): 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

Devendo, todas as documentações citadas acima, estarem assinadas de forma digital ou 

manuscrita. Ainda, contratos, ART’s, declarações, laudos e demais documentações 

complementares para validação da capacidade operacional que não possuírem assinaturas 

por ambas as partes, não possuirá validade. 

O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
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janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 696.170,53 

(Seiscentos e noventa e seis mil, cento e setenta reais e cinquenta e três centavos), 

conforme custos unitários apostos em anexo. 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 2011 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica – FUNDEB; 

II) Código de ação: 12 361 0005 1.036 - Construção, Reforma ou Ampliação de Unidades 

Escolares – FUNDEB ENS. FUNDAMENTAL; 

III) Natureza de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações; 

IV) Elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras obras e instalações; 

V) Disponibilidade: Recursos do FUNDEB. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas; 

Em anexo está a documentação necessária para a contratação (orçamento e projeto 

executivo). 

Responsável pelo orçamento: Prefeitura Municipal de Oriximiná/PA, representada pelo 

responsável técnico, Engenheiro Civil, Antônio Henrique Alves Cardoso.  

Em anexo, segue as planilhas orçamentarias, memorias, projetos e ART. 

 

Oriximiná/PA, 22 de dezembro de 2025.  

 

 

 
Gelzadac Batista Vitor 

Secretária Municipal de Obras Públicas e Habitação - SEMOPH 

Decreto nº 438/2025 

 

 

Antonio Henrique Alves Cardoso 

Engenheiro Civil da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – SEMOPH 

RNP: 042060158-89 

CREA-PA n° 943435PA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UMA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE DO BATATA, SITUADA NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ – 

PA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA. 

 

 

 

 
 

 

 

 

Oriximiná/PA 

2025 
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OBJETIVO 

 

 

Este memorial tem por objetivo especificar os serviços de Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia, para a construção de uma unidade 

escolar localizada na Comunidade do Batata, situada na zona rural do município de 

Oriximiná – PA, com fornecimento de materiais e mão de obra, com descrição detalhada 

do objeto projetado, na forma de texto, no qual serão apresentadas as soluções técnicas necessárias 

ao pleno entendimento do projeto, bem como suas justificativas. 

O memorial descritivo da obra é um documento essencial nos processos licitatórios, pois 

assegura que a obra será executada de acordo com as exigências técnicas, legais e orçamentárias 

estabelecidas, minimizando riscos e contribuindo para a eficiência na gestão pública. Ele é a base 

para a boa execução de projetos de engenharia e para a correta condução de qualquer licitação 

relacionada a obras públicas. 

Portanto, este memorial especificará todos os serviços contidos na planilha orçamentária, 

fornecendo informações técnicas necessárias para que a CONTRATADA execute o serviço de forma 

otimizada e eficaz, fazendo com que a obra seja realizada de acordo com todas as exigências da 

CONTRATANTE. 
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JUSTIFICATIVA 

A construção de uma unidade escolar na Comunidade do Batata, localizada na zona rural do 

Município de Oriximiná – PA, justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura educacional 

adequada para atendimento da população local, assegurando condições mínimas de segurança, 

conforto, acessibilidade e funcionalidade para alunos, professores e demais usuários. 

As limitações de acesso à educação em áreas rurais, aliadas à inexistência ou inadequação 

de edificações escolares, comprometem o desenvolvimento educacional e social da comunidade, 

impactando diretamente o processo de ensino-aprendizagem. A implantação de uma unidade escolar 

adequada permitirá a oferta de um ambiente físico compatível com as normas técnicas e 

pedagógicas vigentes, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e para a permanência 

dos alunos na escola. 

A execução da obra contempla soluções técnicas que visam à durabilidade da edificação, à 

segurança estrutural, à adequação às condições climáticas da região e à facilidade de manutenção, 

fatores essenciais para edificações públicas em áreas rurais. Além disso, a construção da unidade 

escolar contribuirá para a valorização da comunidade, fortalecendo o vínculo entre a escola e a 

população local. 

A execução de obra dessa natureza exige empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia, com capacidade técnica comprovada, domínio das normas técnicas aplicáveis e 

experiência na execução de edificações públicas, de modo a garantir a qualidade, a eficiência e o 

atendimento integral ao objeto proposto. 

Dessa forma, a contratação proposta apresenta-se como necessária e de interesse público, 

atendendo às diretrizes da política educacional do município e contribuindo para o desenvolvimento 

social e educacional da Comunidade do Batata. Os serviços deverão ser executados em 

conformidade com as exigências técnicas pertinentes, sob a supervisão, orientação e fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Oriximiná. 

 

NOTA 01: A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes à execução dos 

serviços, objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados. 
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LOCALIZAÇÃO 1 

LOCALIZAÇÃO: A área destinada à implantação da unidade escolar encontra-se em local 

previamente definido pela Administração Municipal, atendendo às necessidades da comunidade 

local e às diretrizes de planejamento educacional do município, considerando aspectos de 

acessibilidade, topografia, uso do solo e viabilidade técnica para execução da obra. 

ENDEREÇO: Comunidade do lago do Batata, Zona Rural de Oriximiná - PA / CEP: 68.270-000  

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE:       1°32'7.14"S 

           LONGITUDE: 56°19'57.00"O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista aérea – Área onde será feita Construção da Unidade escolar  –  

Comunidade Lago do Batata. 
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APRESENTAÇÃO 

 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE DO BATATA, SITUADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ – PA, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 

RESP. TÉCNICO: CARLOS DIEGO TAVARES BRIGLIA CASTRO - ENGº. CIVIL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO.  

IAN PAULO GOMES DUARTE – ENGº. CIVIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS E HABITAÇÃO. 

            

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade descrever e especificar, de forma clara e 

objetiva, os serviços a serem executados na construção de uma unidade escolar localizada na 

Comunidade do Batata, situada na zona rural do Município de Oriximiná – PA, em conformidade com 

os projetos técnicos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos que 

integram o processo licitatório. 

Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas vigentes, 

legislações aplicáveis, normas de segurança do trabalho e boas práticas de engenharia, observando-

se rigorosamente as especificações constantes neste memorial e nos projetos anexos. 

Em caso de divergência entre as informações constantes neste Memorial Descritivo, na 

planilha orçamentária e nos projetos executivos, prevalecerão as definições estabelecidas nos 

projetos, cabendo à fiscalização dirimir eventuais dúvidas técnicas antes da execução dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pela correta interpretação dos documentos técnicos, pela 

execução integral dos serviços previstos, pelo fornecimento de materiais de primeira qualidade e pela 

disponibilização de mão de obra qualificada, assumindo total responsabilidade pela segurança, 

qualidade e desempenho da obra. 
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A fiscalização dos serviços será exercida por servidores designados pela Prefeitura 

Municipal de Oriximiná, por meio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – 

SEMOPH, não eximindo a CONTRATADA de suas responsabilidades técnicas, legais e contratuais. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as exigências técnicas pertinentes 

aos mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de funcionário da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, recusar qualquer serviço executado que 

não satisfaça às condições contratuais, às especificações e ao bom padrão de 

acabamento. A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, bem como 

danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros. 

Todos os serviços, equipamentos e sua aplicação ou instalação, devem obedecer no prescrito 

pelas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

Em caso de divergência entre planilha orçamentária e projeto executivo, permanecerá em 

vigência os serviços e quantidades informados nos projetos executivos. 

Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se farão 

todos os registros relativos à pessoal, materiais retirados e adquiridos, 

andamento dos serviços e demais ocorrências. 

A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer 

serviço. A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que 

serão obrigadas a contemplar todos os itens constantes do projeto. 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira 

qualidade. 

 NOTA 01: A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes à execução dos 

serviços, objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados.  
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Qualquer duvida na especificação, caso algum serviço tenha saído de forma equivocada, 

consultar um profissional habilitado da CONTRATANTE, para maiores esclarecimentos a fim de que 

o serviço mantenha o mesmo padrão de qualidade. 

– Diário de Obra 

Deverá ser mantido na obra ou no canteiro um Diário de Obra, desde a 

data de início dos serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, 

a cada vistoria, pela Fiscalização, fatos, observações e comunicações relevantes 

ao andamento da mesma. 

– Segurança e saúde do trabalho 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitados, 

em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em particular as 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e suas 

alterações posteriores; Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual 

estabelecidos na NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. 

– Limpeza da obra 

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser mantido limpo e 

desobstruído de entulhos, durante e após a realização dos trabalhos. 

– Quanto ao andamento da execução 

Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento das 

obras a CONTRATADA deverá manter na obra pessoal técnico habilitado e 

obriga-se a prestar toda assistência técnica e administrativa, com a finalidade de 

imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais; 

– Engenheiro responsável técnico pela Empresa 

Para fiel observância do contrato e perfeita execução, a CONTRATADA deverá manter o seu 

Engenheiro responsável técnico toda assistência técnica, para verificar todos os serviços em 

andamento, acompanhar o fiscal do contrato quando ocorrer às visitas, elaborar relatório mensal dos 

serviços executados na obra para apresentar ao responsável técnico da Contratante. 

– Quanto aos Materiais 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

84 
 

Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra no prazo 

fixado; observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela 

Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o prazo de validade vencido; todo e 

qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser previamente aprovado 

pela Fiscalização. Aquele que for impugnado deverá ser retirado do canteiro, no prazo definido pela 

Fiscalização. Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a serem 

utilizados na obra. 

– Quanto à Mão de Obra 

Contratar Mão de Obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 

homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure progresso satisfatório 

às obras. É de responsabilidade da contratada o fornecimento de uniforme (calça, camisa, botina) e 

equipamentos de proteção individual – EPIs tais como: cintos, capacetes, etc., para uso obrigatório 

enquanto estiverem a serviço desta Prefeitura, devendo ser obedecidas todas as normas de 

prevenção de acidentes.  

– Quanto aos equipamentos e ferramentas de trabalho 

É de responsabilidade da contratada os gastos com aquisição de ferramentas, máquinas, 

equipamentos necessários na execução dos serviços. 

– Quanto ao prazo de garantia das construções 

De acordo com o art. 618 do Código Civil, o construtor responde pela solidez e segurança da 

obra pelo prazo de cinco anos: Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 

construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 

irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como 

do solo. Deve-se ressaltar que esse prazo de cinco anos refere-se ao prazo de garantia da 

construção e não a prazo de decadência ou de prescrição. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES (ZONA URBANA) 
 

– Mobilização e desmobilização de equipamentos, materiais e funcionários: 
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Deverá ser feito o deslocamento mediante autorização de serviço de acordo com as 

demandas, sendo que o contratado deverá prover pessoal e equipamentos para a realização dos 

serviços. 

Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde deverão ser 

realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e equipamentos necessários 

à execução dos mesmos. Desmobilização compreende a desmontagem do canteiro de obras e 

consequentemente a retirada do local de todo o efetivo, além dos equipamentos e materiais de 

propriedade exclusiva da Contratada, entregando a área das instalações devidamente limpa. Para 

obra em questão, a mobilização e desmobilização deverá ser feita através de um caminhão com 

carroceria ¾ ou similar para o transporte de insumos para a execução do presente projeto. 

– Placa de Obra em lona com plotagem de gráfica: 

A Empresa Contratada se obriga a colocar na obra em lugar visível, uma placa de 

identificação nas dimensões de 2,00 x 1,50 m, com detalhes e inscrições fornecidas pela 

Fiscalização, juntamente com a placa da Construtora; 

A placa deverá conter as seguintes informações: Nome do profissional, Título 

profissional, Nº de registro no CREA, Atividade(s) pela(s) qual(is) é responsável 

técnico, Nome da empresa que representa, Número da(s) ART(s) correspondente(s), 

Dados para contato. 

- Locação da Obra a Trena: 

A locação da obra será executada com base nos projetos arquitetônico e de implantação, 

utilizando trena, piquetes, linhas e demais instrumentos necessários, de modo a garantir o 

correto posicionamento da edificação no terreno. 

Este serviço compreende a marcação dos eixos, alinhamentos, dimensões, níveis e 

referências necessárias para a execução das fundações e demais elementos construtivos, 

assegurando a fiel implantação da unidade escolar conforme projeto aprovado. 

A locação deverá ser conferida e aprovada pela Fiscalização antes do início dos serviços de 

fundação. 

- Barracão de Madeira / Almoxarifado 
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A CONTRATADA deverá executar barracão provisório em madeira, destinado ao 

funcionamento de almoxarifado e apoio à obra, conforme dimensões previstas na planilha 

orçamentária. 

O barracão deverá ser adequado para o armazenamento de materiais, ferramentas e 

equipamentos, garantindo proteção contra intempéries, segurança e organização do canteiro de 

obras. 

Após a conclusão dos serviços, o barracão deverá ser desmontado, com a retirada de todos 

os materiais e a limpeza total da área, conforme diretrizes da Fiscalização. 

2- MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

Os serviços de movimento de terra compreendem as operações necessárias à preparação do terreno 

para a execução das fundações da unidade escolar, devendo ser executados de acordo com os 

projetos técnicos, níveis definidos e orientações da Fiscalização, observando as normas de 

segurança e as condições locais do solo. 

– Escavação Manual de Valas para Fundação: 

As escavações de valas para execução das fundações deverão ser realizadas manualmente, nas 

dimensões, larguras e profundidades indicadas em projeto, garantindo a regularidade do fundo das 

valas e a estabilidade das paredes. 

O material escavado deverá ser depositado em local apropriado, de modo a não comprometer a 

segurança da obra nem interferir na execução dos demais serviços. Caso seja constatada a presença 

de solo inadequado ou material orgânico, este deverá ser removido e substituído por material 

adequado, conforme orientação da Fiscalização. 

As escavações somente poderão prosseguir após conferência e liberação da Fiscalização. 

– Reaterro Manual de Valas 

O reaterro das valas deverá ser executado manualmente, utilizando material selecionado, 

isento de matéria orgânica, detritos ou materiais inadequados. 

O serviço deverá ser realizado em camadas sucessivas, devidamente compactadas, garantindo a 

estabilidade das fundações e evitando recalques futuros. A compactação deverá atender às 

exigências técnicas e às recomendações da Fiscalização. 
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O excedente de material proveniente das escavações e reaterros deverá ser destinado a local 

adequado, sob responsabilidade da CONTRATADA. 

3- FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 

Os serviços deste item compreendem a execução das fundações e dos elementos estruturais em 

concreto armado da unidade escolar, devendo obedecer rigorosamente aos projetos estruturais, às 

normas técnicas da ABNT, em especial a NBR 6118, bem como às orientações da Fiscalização. 

Todos os serviços estruturais são de responsabilidade integral da CONTRATADA, quanto à 

resistência, estabilidade, durabilidade e qualidade da execução. 

- Lastro de Concreto Magro 

O lastro de concreto magro deverá ser executado sob as fundações, com espessura e dimensões 

conforme projeto estrutural, tendo por finalidade regularizar a superfície de apoio e proporcionar 

melhores condições para a execução das armaduras e concretagens. 

O concreto magro deverá ser lançado sobre solo firme e devidamente compactado, apresentando 

acabamento uniforme e nivelado. 

- Execução de Concreto Armado – Fundações 

As fundações (sapatas, blocos e vigas baldrame) deverão ser executadas em concreto armado, com 

resistência característica conforme especificado em projeto, utilizando formas adequadas, 

armaduras devidamente posicionadas e cobrimentos mínimos exigidos pelas normas técnicas. 

 

Antes da concretagem, as armaduras deverão estar limpas, posicionadas e firmemente travadas, 

apoiadas sobre espaçadores apropriados, de modo a garantir o cobrimento correto. 

 

O lançamento do concreto deverá ser contínuo, com adensamento mecânico por meio de vibradores 

adequados, evitando segregação e vazios. 

- Execução de Estrutura em Concreto Armado – Pilares, Vigas e Lajes 

Os pilares, vigas e lajes da edificação deverão ser executados em concreto armado, conforme 

dimensões, armaduras e especificações indicadas no projeto estrutural. 
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As formas deverão ser estanques, bem escoradas e alinhadas, de modo a garantir o correto 

posicionamento e acabamento dos elementos estruturais. O desforme somente poderá ser realizado 

após o prazo mínimo de cura do concreto, conforme normas técnicas e orientação da Fiscalização. 

As interrupções de concretagem deverão obedecer a plano previamente definido, garantindo a 

monoliticidade e a integridade estrutural. 

- Estrutura de Concreto Armado da Caixa d’Água 

A estrutura da caixa d’água deverá ser executada em concreto armado, compreendendo fundação, 

pilares, vigas, laje de fundo, paredes e laje de cobertura, conforme projeto estrutural específico. 

Todos os elementos estruturais deverão atender às exigências de resistência, estabilidade e 

durabilidade, considerando as cargas permanentes, variáveis e os esforços decorrentes do 

armazenamento de água. 

Após a execução da estrutura, deverão ser observados os procedimentos de cura do concreto e as 

verificações necessárias antes da execução dos serviços subsequentes, como impermeabilização e 

instalações hidrossanitárias. 

- Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento e adensamento): 

Deverá ser executada em concreto armado com resistência característica de Fck=25 Mpa – 

Para pilares e vigas. Classe de agressividade ambiental II - ambiente urbano, classificação de acordo 

com a tabela 6.1 da NBR 6118:2014. 

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 

CONTRATADA, por sua resistência e estabilidade. Deverá obedecer às prescrições das Normas da 

ABNT, aplicáveis ao caso. 

O preparo do concreto deverá ser mecânico e seu adensamento será feito por meio de 

vibradores mecânicos, convenientemente aplicados. 

As vergas deverão ser confeccionadas em obra usando forma de madeira serrada e= 25mm, 

armação de aço CA-50 com diâmetro de 6,3 mm, concreto Fck 25 MPa. 

Para a execução do concreto deverão ser observadas as seguintes recomendações, face as 

suas características de material de acabamento; 

O cimento a ser empregado será de uma só marca e os agregados de uma única procedência, 

para evitar quaisquer variações de colocação ou textura; 
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A armadura de aço terá o recobrimento recomendado pela ABNT, devendo ser apoiada nas 

formas sobre calços de concreto pré-moldado. O Recobrimento nunca deverá ser inferior a 2.5 cm; 

As interrupções de concretagem deverão obedecer a um plano pré-estabelecido, a fim de que 

as emendas delas decorrentes não prejudiquem o aspecto arquitetônico; 

As eventuais falhas na superfície do concreto serão aparadas com argamassa de cimento e 

areia, procurando manter a mesma coloração e textura. Para isso, será permitida a adição de cimento 

branco à argamassa. 

FORMAS - as formas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrerem 

deslocamentos ou deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião 

do desforme, a estrutura reproduza o determinado no projeto. 

Na execução de paredes de concreto armado, a ligação entre as formas externas e internas 

será efetuada por meio de elementos rígidos; 

Os pontaletes de eucalipto ou similar terão seção com dimensões mínimas de 10 cm de 

diâmetro, devendo ser devidamente contra ventadas, não podendo haver mais de uma emenda em 

cada pontalete, devendo a mesmo ser fora do terço médio; 

Antes do lançamento do concreto, as formas deverão ser limpas, molhadas e perfeitamente 

estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento; 

 As formas deverão ser tiradas observando-se os prazos mínimos da NB-1: 

 Faces laterais em três dias; 

 Faces inferiores, deixando os pontaletes bem cunhados e convenientemente espaçados em 

14 dias; 

 Faces inferiores sem pontaletes em 21 dias; 

 Na retirada da forma deverá evitar choque mecânicos 

 Na execução do concreto aparente, as formas deverão obedecer, além das normas já 

estabelecidas anteriormente, outras recomendações face as suas características de material de 

acabamento: 

 As formas deverão obedecer às características e especificações contidas no projeto 

arquitetônico; 

 A superfície da forma em contato com o concreto deverá estar limpa e preparada com 

substância que impeça a aderência. As formas deverão apresentar perfeito ajustamento, 
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evitando saliências, rebarbes ou reentrâncias e produzindo superfícies de concreto com textura 

e aparência correspondentes à madeira de primeiro uso; 

 A amarração das formas deverá ser efetuada por meio de ferros passantes em tubos plásticos 

ou através de orifícios deixados nos espaçadores de concreto. Os orifícios resultantes das 

amarrações deverão ser dispostos obedecendo um alinhamento tanto na horizontal como na 

vertical; 

 A retirada das formas será efetuada de modo a não danificar as superfícies de concreto, 

valendo os prazos já estabelecidos para o concreto comum. 

O tempo de mistura depende das características físicas do equipamento e deve oferecer um 

concreto com características de homogeneidade satisfatória. O transporte do concreto recém-

preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor possível e com cuidados dirigidos para evitar 

segregação ou perda de material. A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que 

entenda inadequado e passível de provocar segregação. 

As retomadas de lançamentos sucessivos pressupõem a existência de juntas 

de concretagem tratadas para garantir aderência entre os dois lances, monoliticidade e 

impermeabilidade. 

- Vergas e Contravergas em Concreto Armado 

As vergas e contravergas deverão ser executadas em concreto armado, sobre e sob os vãos 

de portas e janelas, conforme dimensões, detalhamentos e armaduras indicadas em projeto 

estrutural. 

Esses elementos têm a finalidade de distribuir adequadamente os esforços provenientes das 

cargas superiores, evitando fissurações e patologias na alvenaria. A execução deverá obedecer 

rigorosamente às normas técnicas vigentes, garantindo cobrimento mínimo das armaduras, correto 

posicionamento e adequada cura do concreto. 

- Lajes em Concreto Armado / Laje Pré-Moldada 

As lajes deverão ser executadas conforme especificações do projeto estrutural, podendo ser 

do tipo laje maciça em concreto armado ou laje pré-moldada, conforme definido em orçamento e 

projeto. 

No caso de laje pré-moldada, esta deverá ser composta por vigotas pré-fabricadas, elementos 

de enchimento e capa de concreto moldada in loco, garantindo resistência estrutural, nivelamento e 

acabamento adequados. 
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A execução deverá assegurar o correto escoramento, posicionamento das armaduras 

complementares, lançamento e adensamento do concreto, respeitando os prazos mínimos de cura 

antes da retirada do escoramento. 

Impermeabilização de Lajes 

As lajes expostas, especialmente aquelas localizadas em áreas sujeitas à ação direta de 

intempéries, deverão receber sistema de impermeabilização adequado, conforme especificado em 

projeto e planilha orçamentária. 

 

A impermeabilização deverá ser executada após a completa cura do concreto, garantindo 

superfície limpa, regularizada e seca, obedecendo às recomendações do fabricante do sistema 

adotado e às normas técnicas aplicáveis. 

- Impermeabilização de Reservatórios 

A caixa d’água deverá receber sistema de impermeabilização interna, garantindo total 

estanqueidade do reservatório, prevenindo vazamentos e contaminação da água armazenada. 

Os materiais empregados deverão ser próprios para contato com água potável, atendendo às 

normas sanitárias e técnicas vigentes. Antes do recebimento definitivo, o reservatório deverá ser 

submetido a teste de estanqueidade, conforme orientação da Fiscalização. 

- Calhas em Concreto Armado (Quando Previstas em Projeto) 

As calhas estruturais em concreto armado, quando previstas em projeto, deverão ser 

executadas conforme dimensões, armaduras e detalhamentos específicos, garantindo o correto 

escoamento das águas pluviais. 

Após a execução estrutural, as calhas deverão receber tratamento de impermeabilização, 

assegurando estanqueidade e durabilidade do sistema de drenagem. 

4- VEDAÇÕES: 

Os serviços de vedações compreendem a execução das paredes internas e externas da unidade 

escolar, destinadas ao fechamento dos ambientes, garantindo compartimentação dos espaços, 

proteção contra intempéries, conforto térmico e suporte aos revestimentos, conforme projetos 

arquitetônicos e planilha orçamentária. 

- Alvenaria de Vedação em Tijolo Cerâmico (Espessura Conforme Projeto) 
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As paredes de vedação deverão ser executadas em tijolo cerâmico, assentado com argamassa de 

cimento e areia, no traço adequado, obedecendo às dimensões, espessuras, alinhamentos, prumos 

e níveis definidos em projeto arquitetônico. 

Os tijolos deverão ser previamente umedecidos antes do assentamento, evitando a absorção 

excessiva de água da argamassa. As juntas deverão apresentar espessura uniforme e acabamento 

regular, garantindo a estabilidade e o correto desempenho da vedação. 

- Chapisco em Superfícies de Alvenaria 

As superfícies de alvenaria que receberão revestimentos deverão ser previamente preparadas com 

chapisco, executado com argamassa adequada, garantindo aderência entre a base e as camadas 

subsequentes. 

O chapisco deverá apresentar textura uniforme e cobertura completa da superfície. 

- Emboço em Paredes Internas 

O emboço interno deverá ser executado sobre o chapisco, com argamassa de cimento e areia, 

regularizando a superfície das paredes internas e preparando-as para o recebimento de 

revestimentos ou pintura. 

As superfícies deverão apresentar planeza, prumo e acabamento adequado. 

- Reboco em Paredes Externas 

O reboco externo deverá ser aplicado após o emboço, com argamassa apropriada, garantindo 

acabamento uniforme, resistência às intempéries e proteção das alvenarias externas. 

O serviço deverá atender às exigências de prumo, alinhamento e acabamento superficial, conforme 

normas técnicas. 

5-  PISOS E REVESTIMENTOS 

Os serviços deste item compreendem a execução dos pisos e revestimentos internos e externos da 

unidade escolar, garantindo resistência mecânica, durabilidade, facilidade de manutenção, 

segurança de uso e acabamento adequado, conforme projetos e planilha orçamentária. 

- Compactação de Aterro para Execução de Contrapiso 

A compactação do aterro para execução do contrapiso deverá ser realizada sobre solo previamente 

regularizado, utilizando equipamento adequado (compactador manual ou mecânico), de modo a 

garantir base firme, estável e homogênea. 
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O serviço deverá assegurar grau de compactação compatível com o uso previsto, evitando recalques 

futuros e patologias no piso acabado. A compactação deverá ser executada em camadas sucessivas, 

conforme orientação técnica e fiscalização. 

- CAMADA REGULARIZADORA NO TRAÇO 1:4 

A camada regularizadora deverá ser executada com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4, 

aplicada sobre a base devidamente compactada, com espessura uniforme e acabamento regular. 

A superfície deverá apresentar planeza e nivelamento adequados, garantindo base apropriada para 

a execução dos pisos e demais camadas subsequentes previstas no projeto. 

- CAMADA IMPERMEABILIZADORA COM ESPESSURA DE 10 CM COM SEIXO 

A camada impermeabilizadora deverá ser executada com espessura de 10 cm, utilizando 

material especificado em orçamento, incluindo seixo, conforme projeto. 

Este serviço tem por finalidade proporcionar proteção contra a umidade ascendente, garantindo 

maior durabilidade aos pisos e às estruturas da edificação. 

        - REVESTIMENTO CERÂMICO PADRÃO MÉDIO, INCLUINDO REJUNTAMENTO 

O revestimento cerâmico padrão médio deverá ser assentado sobre base devidamente preparada, 

utilizando argamassa colante adequada. 

O assentamento deverá obedecer aos critérios de alinhamento, nivelamento e espaçamento 

uniforme entre peças. Após o assentamento, deverá ser executado o rejuntamento com material 

apropriado, garantindo acabamento uniforme e resistência. 

 - LAJOTA CERÂMICA – INCLUINDO REJUNTAMENTO (PADRÃO CONFORME PROJETO) 

A lajota cerâmica deverá ser assentada conforme especificações do projeto e da planilha 

orçamentária, utilizando argamassa adequada e respeitando o alinhamento e nivelamento das peças. 

O rejuntamento deverá ser executado com material apropriado, garantindo acabamento final 

adequado, durabilidade e facilidade de manutenção.  

 - RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO À EDIFICAÇÃO 

A rampa de acessibilidade deverá ser executada conforme normas de acessibilidade vigentes, 

garantindo inclinação adequada, superfície regular e condições seguras de uso. 
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O serviço deverá atender às dimensões e especificações definidas em projeto, assegurando o 

acesso universal à edificação. 

6- ESQUADRIAS 

- SOLEIRA E PEITORIL EM GRANITO PRETO – ESPESSURA 2 CM 

As soleiras e peitoris deverão ser executados em granito preto, com espessura de 2 cm, conforme 

dimensões indicadas em projeto arquitetônico. 

As peças deverão ser assentadas com argamassa apropriada, garantindo perfeito nivelamento, 

alinhamento e acabamento, devendo apresentar superfície regular, sem trincas, lascas ou 

imperfeições. As juntas deverão ser vedadas adequadamente, assegurando durabilidade e estética. 

- PORTA EM VIDRO TEMPERADO COM FERRAGENS (SEM MOLA) 

As portas em vidro temperado deverão ser fornecidas e instaladas completas, incluindo ferragens 

compatíveis, sem mola, conforme especificações do projeto. 

O vidro deverá atender às normas técnicas vigentes, garantindo segurança e resistência. A 

instalação deverá assegurar perfeito funcionamento, alinhamento, fixação adequada e acabamento 

nos encontros com pisos e paredes. 

- ESQUADRIA BASCULANTE EM VIDRO TEMPERADO DE 6 MM 

As esquadrias basculantes deverão ser executadas em vidro temperado com espessura de 6 mm, 

conforme dimensões e especificações constantes no projeto arquitetônico. 

A instalação deverá garantir facilidade de abertura, ventilação adequada, segurança e vedação, com 

ferragens e sistemas de fixação compatíveis. 

- ESQUADRIA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO DE 6 MM 

As esquadrias de correr deverão ser executadas em vidro temperado de 6 mm, incluindo trilhos, 

ferragens e acessórios necessários ao perfeito funcionamento. 

A instalação deverá assegurar deslizamento suave das folhas, alinhamento, vedação adequada e 

acabamento conforme o padrão definido em projeto. 

7. COBERTURA: 

- Estrutura em madeira para telha de barro – pç. serrada 
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A estrutura da cobertura deverá ser executada em madeira serrada, conforme especificações e 

dimensões previstas em projeto, destinada ao suporte das telhas de barro. 

A madeira deverá apresentar boa qualidade, estar seca, isenta de fissuras, empenamentos ou 

apodrecimento, e devidamente tratada contra agentes xilófagos. A montagem deverá garantir 

alinhamento, nivelamento e estabilidade, assegurando a correta fixação do sistema de cobertura. 

- Cobertura – telha em aço galvanizado 0,5 mm 

A cobertura deverá ser executada com telhas em aço galvanizado, com espessura de 0,5 mm, 

conforme projeto. 

As telhas deverão ser fixadas adequadamente à estrutura, respeitando os recobrimentos mínimos, 

inclinação adequada e alinhamento correto, garantindo estanqueidade, resistência às ações do 

vento e durabilidade do sistema. 

- Calha em chapa galvanizada 

As calhas deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada e instaladas conforme projeto, 

destinadas à coleta e condução das águas pluviais da cobertura. 

A instalação deverá garantir inclinação adequada, fixação firme e vedação eficiente nas emendas, 

evitando vazamentos e infiltrações. 

- Cumeeira em aço galvanizado 

A cumeeira deverá ser executada em aço galvanizado, instalada no encontro das águas da 

cobertura, garantindo a vedação superior do telhado. 

A fixação deverá ser segura, com correta sobreposição das telhas e vedação eficiente, assegurando 

proteção contra infiltrações e bom acabamento final. 

8. PINTURA 

- PINTURA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES INTERNAS, DUAS DEMÃOS 

A pintura em paredes internas deverá ser executada com tinta látex acrílica, aplicada em duas 

demãos, sobre superfícies previamente preparadas. 

Antes da pintura, as superfícies deverão estar limpas, secas, isentas de poeira, graxa ou partes 

soltas. Quando necessário, deverá ser aplicada massa apropriada para correção de imperfeições, 

seguida de lixamento e limpeza. 
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A aplicação deverá proporcionar acabamento uniforme, sem manchas, escorrimentos ou falhas, 

conforme padrão definido em projeto e orientação da Fiscalização. 

- PINTURA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS 

A pintura das paredes externas deverá ser executada com tinta látex acrílica própria para uso 

externo, aplicada em duas demãos, garantindo resistência às intempéries e durabilidade. 

As superfícies deverão ser previamente preparadas, com correção de imperfeições, lixamento e 

limpeza, assegurando perfeita aderência da tinta. 

9.  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

- Ponto de água (incl. tubos e conexões) 

 

O ponto de água compreende o fornecimento e a execução completa da tubulação hidráulica, 

incluindo tubos, conexões, joelhos, tês, luvas e demais acessórios necessários, desde a tubulação 

de alimentação até o local do ponto de utilização, conforme projeto hidrossanitário. 

A execução deverá assegurar o correto posicionamento do ponto, respeitando níveis, alinhamentos 

e cotas estabelecidas em projeto, bem como garantir a estanqueidade do sistema, não sendo 

permitidos vazamentos ou emendas inadequadas. 

As tubulações deverão ser devidamente fixadas e protegidas, observando-se as normas técnicas 

aplicáveis e as orientações da Fiscalização. Após a execução, o ponto deverá estar apto para a 

posterior instalação dos aparelhos hidráulicos previstos. 

- Ponto de esgoto (incl. tubos, conexões, caixas e ralos) 

O ponto de esgoto compreende a execução completa da instalação do sistema de esgotamento 

sanitário, incluindo o fornecimento e assentamento de tubos, conexões, caixas e ralos, desde o ponto 

de coleta do aparelho sanitário até a interligação com a rede de esgoto prevista em projeto. 

Os serviços deverão garantir declividade adequada, correto posicionamento das caixas e ralos, bem 

como a perfeita vedação das conexões, assegurando o escoamento eficiente dos efluentes e 

prevenindo vazamentos ou refluxos. 
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As instalações deverão ser executadas conforme o projeto hidrossanitário e normas técnicas 

aplicáveis, ficando o ponto de esgoto devidamente preparado para a instalação dos aparelhos 

sanitários correspondentes. 

- Registro de gaveta s/ canopla – 1 1/2" 

O registro de gaveta sem canopla, com diâmetro nominal de 1 1/2", deverá ser fornecido e instalado 

na tubulação hidráulica conforme indicado em projeto, permitindo o controle e a interrupção do fluxo 

de água no trecho correspondente. 

A instalação deverá assegurar perfeito funcionamento do dispositivo, com vedação adequada, 

alinhamento correto e acesso facilitado para operação e manutenção. As conexões deverão ser 

executadas de forma estanque, não sendo permitidos vazamentos. 

O registro deverá atender às normas técnicas aplicáveis e às especificações de qualidade exigidas 

pela Fiscalização. 

- Torneira cromada de 1/2" para jardim 

A torneira cromada com diâmetro nominal de 1/2", destinada ao uso em jardim, deverá ser fornecida 

e instalada no ponto indicado em projeto, garantindo adequado funcionamento e resistência às 

condições de uso externo. 

A instalação deverá assegurar vedação perfeita, correto aperto das conexões e fácil operação, não 

sendo permitidos vazamentos. A torneira deverá apresentar acabamento cromado uniforme e 

atender às normas técnicas aplicáveis, bem como às exigências da Fiscalização. 

- Ducha higiênica cromada 

A ducha higiênica cromada deverá ser fornecida e instalada conforme especificações do projeto, 

incluindo mangueira flexível, registro e acessórios necessários ao perfeito funcionamento. A 

instalação deverá garantir vedação adequada, fácil operação e acabamento compatível com o 

ambiente sanitário. 

- Registro de pressão com canopla – 3/4" 

O registro de pressão com canopla, com diâmetro nominal de 3/4", deverá ser fornecido e 

instalado na tubulação hidráulica conforme indicado em projeto, permitindo o controle do fluxo de 

água nos pontos de utilização. A instalação deverá assegurar estanqueidade, alinhamento correto e 

fácil acesso para operação. 

- Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e assento 
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A bacia sanitária sifonada deverá ser fornecida e instalada com caixa de descarga acoplada e 

assento, conforme especificações do projeto. A instalação deverá garantir fixação adequada, perfeito 

funcionamento do sistema de descarga e vedação das conexões, atendendo às normas técnicas 

vigentes. 

- Barra em aço inox (PCD) 

A barra de apoio em aço inox destinada a usuários PCD deverá ser fornecida e instalada 

conforme normas de acessibilidade, garantindo resistência mecânica, fixação segura e 

posicionamento adequado para apoio e segurança dos usuários. 

- Banco retrátil para banheiro PCD 

O banco retrátil para banheiro PCD deverá ser fornecido e instalado conforme projeto e normas 

de acessibilidade, garantindo resistência, segurança e funcionalidade. A fixação deverá ser firme e 

adequada ao uso contínuo, assegurando conforto e acessibilidade aos usuários. 

- Fossa séptica em concreto armado – diâmetro 2,0 m, profundidade 3,0 m – capacidade 

75 pessoas 

A fossa séptica deverá ser executada em concreto armado, com dimensões de 2,0 m de diâmetro e 

3,0 m de profundidade, dimensionada para atendimento de até 75 pessoas, conforme projeto 

sanitário. 

A execução deverá garantir estanqueidade, resistência estrutural e funcionamento adequado do 

sistema de tratamento primário de esgoto, observando as normas técnicas aplicáveis. 

- Filtro anaeróbio em concreto armado – diâmetro 1,4 m, profundidade 1,8 m 

O filtro anaeróbio deverá ser executado em concreto armado, com 1,4 m de diâmetro e 1,8 m de 

profundidade, conforme projeto, compondo o sistema de tratamento secundário do esgoto sanitário. 

O serviço deverá garantir adequado desempenho hidráulico e sanitário, assegurando a eficiência do 

tratamento antes da disposição final dos efluentes. 

Sumidouro em alvenaria com tampa em concreto – capacidade 75 pessoas 

O sumidouro deverá ser executado em alvenaria, com tampa em concreto, dimensionado para 

atendimento de até 75 pessoas, conforme projeto sanitário. 
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A execução deverá garantir estabilidade estrutural, correta infiltração dos efluentes no solo e 

segurança do sistema, respeitando as normas ambientais e técnicas vigentes. 

- Sumidouro em alvenaria com tampa em concreto – capacidade 75 pessoas 

O sumidouro deverá ser executado em alvenaria, com tampa em concreto, dimensionado para 

atendimento de até 75 pessoas, conforme projeto sanitário. 

A execução deverá garantir estabilidade estrutural, correta infiltração dos efluentes no solo e 

segurança do sistema, respeitando as normas ambientais e técnicas vigentes. 

- Caixa em alvenaria de 60 x 60 x 60 cm com tampa em concreto 

A caixa em alvenaria deverá ser executada com dimensões internas de 60 x 60 x 60 cm, incluindo 

tampa em concreto, destinada à inspeção e manutenção do sistema de esgotamento sanitário. 

A execução deverá garantir resistência, estanqueidade e fácil acesso para limpeza e inspeção. 

- Caixa sifonada com grelha quadrada em PVC DN 150 x 150 x 50 mm, junta soldável, 

fornecida e instalada em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário – AF_08/2022 

A caixa sifonada deverá ser fornecida e instalada conforme especificação, em PVC, com grelha 

quadrada DN 150 x 150 x 50 mm, junta soldável, aplicada em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. 

A instalação deverá assegurar vedação adequada, retenção de odores e correto escoamento dos 

efluentes, conforme normas técnicas vigentes. 

- Pia com 01 cuba em aço inox, com torneira, sifão e válvula – comprimento 2,0 m 

A pia com 01 cuba em aço inox, comprimento de 2,0 m, deverá ser fornecida e instalada completa, 

incluindo torneira, sifão e válvula, conforme projeto. 

A instalação deverá garantir fixação adequada, estanqueidade das conexões e perfeito 

funcionamento do conjunto, atendendo às condições de uso previstas. 

- Lavatório de louça c/ coluna, torneira misturador, sifão e válvula 

O lavatório de louça deverá ser fornecido e instalado completo, incluindo coluna, torneira tipo 

misturador, sifão e válvula, conforme especificações do projeto hidrossanitário. 

A instalação deverá garantir fixação adequada, alinhamento correto, perfeito funcionamento do 

misturador e estanqueidade de todas as conexões, não sendo permitidos vazamentos. Os 
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componentes deverão apresentar acabamento compatível com o ambiente sanitário e atender às 

normas técnicas vigentes. 

 

10.   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- Ponto de luz (força) c/ tubulação, caixa e fiação até 200 W 

O ponto de luz deverá ser executado completo, incluindo tubulação, caixa de passagem e fiação, 

conforme projeto elétrico, dimensionado para potência de até 200 W. 

A instalação deverá garantir correto posicionamento do ponto, fixação adequada da caixa, passagem 

e proteção dos condutores, assegurando segurança, funcionalidade e conformidade com as normas 

técnicas vigentes. 

- Interruptor 1 tecla simples (s/ fiação) 

O interruptor de 1 tecla simples, sem fornecimento de fiação, deverá ser fornecido e instalado no 

ponto indicado em projeto, garantindo fixação adequada, perfeito funcionamento e acabamento 

compatível com o ambiente. 

        -Interruptor 2 teclas simples (s/ fiação) 

O interruptor de 2 teclas simples, sem fornecimento de fiação, deverá ser fornecido e instalado 

conforme projeto elétrico, garantindo comando independente dos circuitos previstos, com 

funcionamento adequado e acabamento satisfatório. 

- Tomada 2P + T 20A (s/ fiação) 

A tomada 2 polos + terra (2P+T), com capacidade de 20A, sem fornecimento de fiação, deverá ser 

fornecida e instalada conforme projeto elétrico, garantindo fixação segura, correto posicionamento e 

atendimento às normas técnicas aplicáveis. 

- Disjuntor 1P – 6 a 32A – Padrão DIN 

O disjuntor monopolar (1P), com corrente nominal entre 6 e 32A, padrão DIN, deverá ser fornecido 

e instalado no quadro de distribuição, conforme projeto elétrico, garantindo proteção adequada dos 

circuitos contra sobrecarga e curto-circuito. 

- Disjuntor 2P – 6 a 32A – Padrão DIN 

O disjuntor bipolar (2P), com corrente nominal entre 6 e 32A, padrão DIN, deverá ser fornecido e 

instalado conforme projeto elétrico, assegurando proteção adequada dos circuitos previstos. 
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- Dispositivo DPS 20KA – 175V ou 275V – Fornecimento e instalação – AF_07/2025 

O Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS), com capacidade de 20kA e tensão nominal de 175V 

ou 275V, deverá ser fornecido e instalado no quadro elétrico, conforme projeto e norma técnica 

aplicável. 

A instalação deverá garantir proteção eficaz contra surtos elétricos, assegurando a integridade dos 

equipamentos e da instalação elétrica. 

- Eletroduto flexível corrugado em PVC, DN 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado 

em forro – fornecimento e instalação – AF_03/2023 

O eletroduto flexível corrugado em PVC, com diâmetro nominal de 32 mm (1"), deverá ser fornecido 

e instalado em forro, destinado à passagem dos circuitos terminais, conforme projeto elétrico. 

A instalação deverá garantir proteção mecânica dos condutores, correta fixação e continuidade dos 

trajetos. 

- Eletroduto flexível corrugado em PVC, DN 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede – fornecimento e instalação – AF_03/2023 

O eletroduto flexível corrugado em PVC, com diâmetro nominal de 25 mm (3/4"), deverá ser 

fornecido e instalado embutido em parede, conforme projeto elétrico. 

O serviço deverá garantir alinhamento, fixação adequada e proteção dos condutores elétricos. 

- Cabo de cobre 2,5 mm² – 750 V 

O cabo de cobre com seção nominal de 2,5 mm² e isolação para 750 V deverá ser fornecido e 

instalado conforme projeto elétrico, destinado aos circuitos previstos. 

A instalação deverá assegurar continuidade elétrica, correta identificação e conformidade com as 

normas técnicas vigentes. 

- Cabo de cobre 50 mm² 

O cabo de cobre com seção nominal de 50 mm² deverá ser fornecido e instalado conforme projeto 

elétrico, atendendo às necessidades de alimentação e aterramento previstas. 

A instalação deverá garantir fixação adequada, proteção mecânica e desempenho elétrico seguro. 

- Haste de aterramento coberta 5/8" x 2,40 m normalizada Intelli 
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A haste de aterramento coberta, com dimensões de 5/8" x 2,40 m, normalizada Intelli, deverá ser 

fornecida e cravada conforme projeto elétrico e normas técnicas, garantindo eficiência do sistema de 

aterramento. 

- Grampo de aterramento 70 mm – 3/4" – duplo – GTDU 2882 

O grampo de aterramento 70 mm, para haste de 3/4", tipo duplo – GTDU 2882, deverá ser fornecido 

e instalado, garantindo conexão segura e eficiente entre o condutor de aterramento e a haste. 

- Plafon LED 25 W sobrepor, branco neutro 

O plafon LED de 25 W, tipo sobrepor, com luz branco neutro, deverá ser fornecido e instalado nos 

pontos indicados em projeto, garantindo iluminação adequada e funcionamento eficiente. 

- Quadro de distribuição metálico de embutir – 32 disjuntores (barramento) 

O quadro de distribuição metálico de embutir, com capacidade para 32 disjuntores, incluindo 

barramentos, deverá ser fornecido e instalado conforme projeto elétrico, garantindo organização, 

segurança e facilidade de manutenção do sistema elétrico. 

- Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama, 0,6/1,0 kV, para circuitos terminais 

– fornecimento e instalação – AF_03/2023 

O cabo de cobre flexível isolado, com seção nominal de 10 mm², isolação anti-chama, tensão 0,6/1,0 

kV, deverá ser fornecido e instalado conforme projeto elétrico, destinado aos circuitos terminais. 

A instalação deverá garantir segurança, desempenho elétrico adequado e conformidade com as 

normas técnicas vigentes. 

11. SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES: 

- Porta papel higiênico – Polipropileno 

O porta papel higiênico em polipropileno deverá ser fornecido e instalado nos sanitários, conforme 

localização indicada em projeto, garantindo fixação adequada, resistência ao uso e acabamento 

compatível com o ambiente. 

A instalação deverá assegurar fácil acesso e correto funcionamento, atendendo às orientações da 

Fiscalização. 

- Porta toalha de papel – Polipropileno 

A porta toalha de papel em polipropileno deverá ser fornecido e instalado nos ambientes previstos, 

garantindo fixação firme, durabilidade e facilidade de reposição do papel. 
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A instalação deverá observar alinhamento, altura adequada e acabamento conforme padrão do 

projeto. 

- Extintor de incêndio ABC – 12 kg 

O extintor de incêndio do tipo ABC, com capacidade de 12 kg, deverá ser fornecido e instalado 

conforme as normas de segurança contra incêndio e orientações do projeto. 

A instalação deverá garantir fácil acesso, sinalização adequada e posicionamento conforme 

exigências dos órgãos competentes, ficando o equipamento apto ao uso. 

- Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" 

O guarda-corpo deverá ser executado em tubo de aço galvanizado com diâmetro nominal de 1 1/2", 

conforme dimensões e detalhamentos previstos em projeto, destinado à proteção perimetral da área 

superior da estrutura da caixa d’água. 

A instalação deverá garantir resistência mecânica, fixação segura à estrutura, estabilidade e 

acabamento adequado, atendendo às normas de segurança aplicáveis. As conexões e fixações 

deverão assegurar durabilidade e proteção contra corrosão, considerando a exposição às 

intempéries. 

- Escada de marinheiro com proteção 

A escada de marinheiro deverá ser fornecida e instalada para acesso à caixa d’água, conforme 

projeto, incluindo proteção de segurança ao longo de seu desenvolvimento, garantindo acesso 

seguro para operação, inspeção e manutenção do reservatório. 

A escada deverá ser fixada de forma firme à estrutura, assegurando estabilidade, resistência e 

durabilidade, atendendo às normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente quanto à 

prevenção de quedas. 

- Limpeza final da obra: 

Durante a execução dos serviços, deverão ser efetuadas limpezas periódicas na obra, de 

modo a que não seja atrapalhado o fluxo de material e funcionários, além de dar bom aspecto visual 

ao local. Após a execução de todas as etapas de serviços, a obra e suas adjacências serão 

totalmente limpas, com a remoção dos entulhos, o enceramento definitivo dos pisos e a limpeza geral 

dos ambientes. 

Nota: Após a conclusão dos serviços acima citados, deverá ser feita a limpeza geral e descarte 

de todo tipo entulho, lixo e resíduos provenientes dos serviços. 
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DAS MEDIÇÕES E FISCALIZAÇÕES 
 

Fica eleito para a medição e fiscalização e atesto dos serviços prestados os Engenheiros da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – SEMOPH, Antônio Henrique Alves Cardoso 

e Carlos Diego Tavares Briglia Castro. 

DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os serviços de A Construção de uma unidade escolar localizada na Comunidade do Batata, 

situada na zona rural do município de Oriximiná – pa, correrão à conta de recursos Federais do 

FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

(FUNDEB), conforme a seguinte dotação orçamentária: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para a 

construção de uma unidade escolar localizada na Comunidade do Batata, situada na zona 

rural do município de Oriximiná – PA, com fornecimento de materiais e mão de obra. 

Gestão/unidade: 2011 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

– FUNDEB; 

Código de ação: 12 361 0005 1.032 - Construção, Reforma ou Ampliação de Unidades Escolares – 

FUNDEB ENS. FUNDAMENTAL; 

Natureza de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras obras e instalações; 

Disponibilidade: Recursos do FUNDEB. 

CONCLUSÃO:  

 O presente Memorial Descritivo estabeleceu, de forma clara e objetiva, as diretrizes 

técnicas, os critérios de execução e as especificações dos serviços necessários à construção da 

unidade escolar localizada na Comunidade do Batata, situada na zona rural do Município de 

Oriximiná – PA, em conformidade com o objeto da contratação e com os documentos que integram 

o processo licitatório. 

 Todos os serviços descritos neste memorial encontram-se rigorosamente alinhados à 

planilha orçamentária, aos projetos técnicos, ao cronograma físico-financeiro e às normas técnicas 

vigentes, não havendo inclusão de serviços estranhos ao escopo contratado nem omissão de itens 

previstos no orçamento, garantindo total coerência entre planejamento, execução e medição da obra. 
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 A execução dos serviços deverá observar as normas da ABNT, as legislações aplicáveis, 

as normas de segurança do trabalho e as boas práticas de engenharia, cabendo à CONTRATADA a 

responsabilidade integral pela qualidade dos materiais empregados, pela correta execução dos 

serviços e pelo cumprimento das obrigações contratuais. 

 A fiscalização da obra será exercida pela Prefeitura Municipal de Oriximiná, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – SEMOPH, que acompanhará o 

desenvolvimento dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades técnicas, legais e contratuais da 

CONTRATADA. 

 Dessa forma, o presente Memorial Descritivo constitui documento técnico essencial para 

a execução adequada da obra, servindo como referência para a fiscalização, medição e aceitação 

dos serviços, assegurando o atendimento ao interesse público e a correta aplicação dos recursos 

públicos. 

 

 

____________________________________________ 

Eng. Carlos Diego Tavares Briglia Castro 

Eng. Civil da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – SEMOPH 

Responsável Técnico 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Eng. Ian Paulo Gomes Duarte 

Eng. Civil da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação – SEMOPH 

Responsável Técnico 
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      Obra   Bancos Valor Final do Orçamento 696.170,53 
 

    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE DO BATATA, SITUADA 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ – PA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

  SINAPI - 08/2025 - 
Pará 
SBC - 10/2025 - Pará 
SICRO3 - 07/2025 - 
Pará 
SEDOP - 10/2025 - 
Pará 

BDI 22,99 % 

                    

Planilha Orçamentária Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   31.136,88 31.136,88 4,47 % 

 1.1   00000002  Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL E 
EQUIPAMENTOS - ZONA RURAL 

UND 1 11.781,12 14.489,59 14.489,59 2,08 % 

 1.2   011340  SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 3 188,16 231,41 694,23 0,10 % 

 1.3   010009  SEDOP Locação da obra a trena m² 875 7,01 8,62 7.542,50 1,08 % 

 1.4   010005  SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 12 569,87 700,88 8.410,56 1,21 % 

 2       MOVIMENTO DE TERRA   1   6.027,84 6.027,84 0,87 % 

 2.1   030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 26,637 104,52 128,54 3.423,91 0,49 % 

 2.2   030011  SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 13,5073 156,75 192,78 2.603,93 0,37 % 

 3       INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES   1   68.451,04 68.451,04 9,83 % 

 3.1   050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. 
lançamento eadensamento) 

m³ 12,1 4.180,62 5.141,74 62.215,05 8,94 % 

 3.2   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 99,76 50,83 62,51 6.235,99 0,90 % 

 4       ESTRUTURAS   1   86.951,90 86.951,90 12,49 % 

 4.1   050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. 
lançamento eadensamento) 

m³ 11 4.180,62 5.141,74 56.559,14 8,12 % 

 4.2   105024  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 35 59,71 73,43 2.570,05 0,37 % 

 4.3   105030  SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 23,28 46,66 57,38 1.335,80 0,19 % 

 4.4   080151  SEDOP Impermeabilização de lajes, calhas e reservatórios m² 65,81 167,09 205,50 13.523,95 1,94 % 

 4.5   106060  SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, 

m² 49,6 212,50 261,35 12.962,96 1,86 % 
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ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

 5       VEDAÇÃO   1   117.859,67 117.859,67 16,93 % 

 5.1   060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 354,83 135,67 166,86 59.206,93 8,50 % 

 5.2   110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 709,66 16,95 20,84 14.789,31 2,12 % 

 5.3   110763  SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 654,22 50,88 62,57 40.934,54 5,88 % 

 5.4   110762  SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 55,44 42,96 52,83 2.928,89 0,42 % 

 6       PISO E REVESTIMENTO   1   58.056,32 58.056,32 8,34 % 

 6.1   97083  SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

m² 290,69 3,80 4,67 1.357,52 0,19 % 

 6.2   130110  SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 89,55 42,75 52,57 4.707,64 0,68 % 

 6.3   130507  SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ seixo m² 227,34 83,08 102,18 23.229,60 3,34 % 

 6.4   110644  SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - incl. rejuntamento m² 57,96 68,60 84,37 4.890,08 0,70 % 

 6.5   130119  SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  (Padrão Médio) m² 227,34 77,60 95,44 21.697,32 3,12 % 

 6.6   105000  SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO A 
EDIFICAÇÕES COM INCLINAÇÃO DE 8,33% EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA DE 
1,20M, FCK 25MPA, NÃO ARMADA, COM JUNTA A CADA 
2M COM CORTE À SECO. AF_03/2024 

M 1,2 1.473,13 1.811,80 2.174,16 0,31 % 

 7       ESQUADRIAS   1   34.478,10 34.478,10 4,95 % 

 7.1   120734  SEDOP Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm m² 0,91 911,93 1.121,58 1.020,63 0,15 % 

 7.2   091379  SEDOP Porta em vidro temperado c/ ferragens -(sem mola) m² 12,93 789,71 971,26 12.558,39 1,80 % 

 7.3   091517  SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 6mm m² 0,79 877,45 1.079,17 852,54 0,12 % 

 7.4   091511  SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado de 6mm m² 18,87 863,77 1.062,35 20.046,54 2,88 % 

 8       COBERTURA   1   52.838,17 52.838,17 7,59 % 

 8.1   070052  SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç. serrada m² 178,17 125,83 154,75 27.571,80 3,96 % 

 8.2   071465  SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado e=0,5mm m² 178,17 79,01 97,17 17.312,77 2,49 % 

 8.3   070277  SEDOP Calha em chapa galvanizada m 54,05 98,87 121,60 6.572,48 0,94 % 

 8.4   071466  SEDOP Cumeeira em aço galvanizado m 16 70,19 86,32 1.381,12 0,20 % 

 9       PINTURA   1   46.539,80 46.539,80 6,69 % 
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 9.1   151284  SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e 
externa 

m² 654,22 56,74 69,78 45.651,47 6,56 % 

 9.2   104640  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 49,6 14,57 17,91 888,33 0,13 % 

 10       HIDRÁULICA   1   53.499,32 53.499,32 7,68 % 

 10.1   180299  SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 9 474,02 582,99 5.246,91 0,75 % 

 10.2   180214  SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 6 543,60 668,57 4.011,42 0,58 % 

 10.3   180504  SEDOP Registro de gaveta s/ canopla - 1 1/2" un 1 206,01 253,37 253,37 0,04 % 

 10.4   190097  SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim un 1 75,11 92,37 92,37 0,01 % 

 10.5   190691  SEDOP Ducha higienica cromada un 2 190,70 234,54 469,08 0,07 % 

 10.6   180446  SEDOP Registro de pressao c/ canopla -  3/4" un 2 160,37 197,23 394,46 0,06 % 

 10.7   190609  SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento un 2 679,08 835,20 1.670,40 0,24 % 

 10.8   190716  SEDOP Barra em aço inox (PCD) m 4,8 321,83 395,81 1.899,88 0,27 % 

 10.9   191498  SEDOP Banco retrátil (p/ banheiro PCD) un 6 746,81 918,50 5.511,00 0,79 % 

 10.10   180416  SEDOP Fossa septica em conc.arm.d=2m,p=3m cap=75 pessoas un 1 10.027,60 12.332,94 12.332,94 1,77 % 

 10.11   180417  SEDOP Filtro anaerobico conc.arm. d=1.4m p=1.8m un 1 4.315,08 5.307,11 5.307,11 0,76 % 

 10.12   180542  SEDOP Sumidouro em alvenaria c/ tpo.em concreto - cap= 75 
pessoas 

un 1 6.280,30 7.724,14 7.724,14 1,11 % 

 10.13   180678  SEDOP Caixa em alvenaria de  60x60x60cm c/ tpo. concreto un 2 785,89 966,56 1.933,12 0,28 % 

 10.14   104328  SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 
150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 3 79,64 97,94 293,82 0,04 % 

 10.15   190636  SEDOP Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e valv.-2.0m un 2 1.329,33 1.634,94 3.269,88 0,47 % 

 10.16   190092  SEDOP Lavatorio de louça c/col.,torn.,mistur.,sifao e valv. un 2 1.255,97 1.544,71 3.089,42 0,44 % 

 11       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   1   65.560,50 65.560,50 9,42 % 

 11.1   170081  SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W pt 60 337,48 415,06 24.903,60 3,58 % 

 11.2   170332  SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) un 7 23,69 29,13 203,91 0,03 % 

 11.3   170334  SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) un 1 44,72 55,00 55,00 0,01 % 

 11.4   171523  SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) un 26 32,06 39,43 1.025,18 0,15 % 

 11.5   170326  SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 7 26,44 32,51 227,57 0,03 % 
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 11.6   170362  SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1 69,10 84,98 84,98 0,01 % 

 11.7   106027  SINAPI DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 3 72,22 88,82 266,46 0,04 % 

 11.8   91836  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50 23,40 28,77 1.438,50 0,21 % 

 11.9   91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 200 10,97 13,49 2.698,00 0,39 % 

 11.10   170418  SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 V m 1800 9,42 11,58 20.844,00 2,99 % 

 11.11   171273  SEDOP Cabo de cobre nú 50mm2 m 85 58,76 72,26 6.142,10 0,88 % 

 11.12   059230  SBC HASTE ATERRAMENTO COBREADA 5/8"" x 2,40m 
NORMATIZADA INTELLI 

UN 2 142,73 175,54 351,08 0,05 % 

 11.13   078071  SBC GRAMPO ATERRAMENTO 70MM 3/4 DUPLO GTDU 2882 UN 2 26,05 32,03 64,06 0,01 % 

 11.14   060126  SBC PLAFON PLAFON 25W LED SOBREPOR BRANCO 
NEUTRO 

UN 34 58,99 72,55 2.466,70 0,35 % 

 11.15   170386  SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 32 disjuntores 
(c/barramento) 

un 1 1.097,54 1.349,86 1.349,86 0,19 % 

 11.16   91933  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150 18,65 22,93 3.439,50 0,49 % 

 12       ESTRUTURA DE CAIXA D'ÁGUA   1   61.363,62 61.363,62 8,81 % 

 12.1   030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 4,97 104,52 128,54 638,84 0,09 % 

 12.2   030011  SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 3,2 156,75 192,78 616,89 0,09 % 

 12.3   050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. 
lançamento eadensamento) 

m³ 5,7 4.180,62 5.141,74 29.307,91 4,21 % 

 12.4   110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 57 16,95 20,84 1.187,88 0,17 % 

 12.5   110763  SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 57 50,88 62,57 3.566,49 0,51 % 

 12.6   130110  SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 m² 13,69 42,75 52,57 719,68 0,10 % 

 12.7   151284  SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e 
externa 

m² 70,69 56,74 69,78 4.932,74 0,71 % 

 12.8   241470  SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1/2" m² 14,8 438,75 539,61 7.986,22 1,15 % 

 12.9   180299  SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 2 474,02 582,99 1.165,98 0,17 % 

 12.10   180837  SEDOP Reservatório em polietileno de 5.000 L un 1 6.795,43 8.357,69 8.357,69 1,20 % 

 12.11   240618  SEDOP Escada de marinheiro c/ proteçao m 5 468,87 576,66 2.883,30 0,41 % 
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 13       COMPLEMENTARES   1   13.407,37 13.407,37 1,93 % 

 13.1   190797  SEDOP Porta papel higiênico - Polipropileno un 2 84,27 103,64 207,28 0,03 % 

 13.2   190795  SEDOP Porta toalha de papel - Polipropileno un 2 108,82 133,83 267,66 0,04 % 

 13.3   201509  SEDOP Extintor de incêndio ABC - 12Kg un 4 343,26 422,17 1.688,68 0,24 % 

 13.4   270220  SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 875 10,45 12,85 11.243,75 1,62 % 

                    

      Total sem BDI 566.069,95 

      Total do BDI 130.100,58 

      Total Geral 696.170,53 
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      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
 

    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
ESCOLAR LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DO BATATA, SITUADA 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
ORIXIMINÁ – PA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA. 

      

Planilha Orçamentária Analítica  

 1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

          

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  00000002  Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
PESSOAL E EQUIPAMENTOS - ZONA 
RURAL 

CANT - 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

UND 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280010  SEDOP AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 96,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 5914434  SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 9 
t - rodovia pavimentada 

  tkm 10.800,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  011340  SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de 
gráfica 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Composição 
Auxiliar 

 280013  SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Insumo  D00084  SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material kg 0,1000000     
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Insumo  D00281  SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 0,4100000     

Insumo  D00475  SEDOP Lona com plotagem de gráfica Material m² 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 3,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  010009  SEDOP Locação da obra a trena 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,0500000     

Composição 
Auxiliar 

 280013  SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,0700000     

Insumo  D00016  SEDOP Tábua de madeira branca 4m Material Dz 0,0100000     

Insumo  D00043  SEDOP Arame recozido No. 18 Material kg 0,0020000     

Insumo  D00081  SEDOP Prego 2 1/2"x10 Material kg 0,0030000     

Insumo  D00281  SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 0,0100000     

Insumo  D00238  SEDOP Linha de nylon no. 80 Material Rl 0,0100000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 875,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  010005  SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 7,5000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280013  SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 6,7000000     

Insumo  D00061  SEDOP Fechadura de sobrepor comum Material un 0,0200000     

Insumo  D00049  SEDOP Telha fibrotex (1.22x0.55m) e=4mm Material un 0,8200000     

Insumo  D00062  SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso Material un 0,1900000     

Insumo  D00344  SEDOP Arruela concava em PVC d=5/16" Material un 0,5000000     

Insumo  D00015  SEDOP Tábua de madeira forte 4m Material Dz 0,1400000     

Insumo  D00060  SEDOP Aldrava p/ cadeado (4x1/2") Material un 0,0200000     

Insumo  D00002  SEDOP Massa de vedação Material kg 0,0420000     

Insumo  D00281  SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 0,1700000     

Insumo  D00019  SEDOP Régua 3"x1" 4 m apar. Material Dz 0,0500000     

Insumo  D00001  SEDOP Parafuso fo go 5/16" c= 110mm Material un 0,0400000     

Insumo  D00059  SEDOP Cadeado No. 30 Material un 0,0200000     

Insumo  D00016  SEDOP Tábua de madeira branca 4m Material Dz 0,3800000     

Insumo  D00081  SEDOP Prego 2 1/2"x10 Material kg 0,5000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 12,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 2      MOVIMENTO DE TERRA           

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 
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            Quant. => 26,637 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  030011  SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, 
transporte e apiloamento 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 3,0000000     

Insumo  M00006  SEDOP Compactador de solo CM-13 Equipamento h 0,3000000     

Insumo  J00001  SEDOP Aterro arenoso Material m³ 1,2500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 13,5073 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 3      INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES         68.451,04 

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050740  SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. 
lançamento e adensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050036  SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) 0 m² 12,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050038  SEDOP Armação p/ concreto 0 kg 80,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 12,10 Preço 
Total 

=> 
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 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

Impermeabilização, 
Proteção Mecânica 
e Tratamento de 
Junta 

m² 1,0000000 50,83   

Composição 
Auxiliar 

 88270  SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,4299000 25,99   

Composição 
Auxiliar 

 88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0969000 26,03   

Insumo  00000626  SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA 
MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM 
SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A 
FRIO (MEMBRANA DE EMULSAO 
ASFALTICA PARA 
IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL) 

Material KG 1,5000000 24,76   

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 99,76 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 4      ESTRUTURAS           

 4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050740  SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. 
lançamento e adensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050036  SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) 0 m² 12,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050038  SEDOP Armação p/ concreto 0 kg 80,0000000     
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        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 11,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  105024  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

Vergas, 
contravergas e 
fixação de 
alvenaria 

M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,3900000     

Composição 
Auxiliar 

 92270  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_09/2020 

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

m² 0,0940000     

Composição 
Auxiliar 

 92802  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

KG 0,7900000     

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

Produção de 
Concreto 

m³ 0,0210000     

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1950000     

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 
CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 
A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 6,0000000     

Insumo  00004491  SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 0,2030000     

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0080000     
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        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 35,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  105030  SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 

Vergas, 
contravergas e 
fixação de 
alvenaria 

M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1070000     

Composição 
Auxiliar 

 92802  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

KG 0,7900000     

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

Produção de 
Concreto 

m³ 0,0210000     

Composição 
Auxiliar 

 92270  SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 
COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 
AF_09/2020 

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

m² 0,0760000     

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,2130000     

Insumo  00002692  SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,0080000     

Insumo  00039017  SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 
CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 
A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 6,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 
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            Quant. => 23,28 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 4.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  080151  SEDOP Impermeabilização de lajes, calhas e 
reservatórios 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280024  SEDOP PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,7000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,8000000     

Insumo  I00002  SEDOP Impermeabilizante flexível à base de 
asfalto com elastômeros 

Material L 2,0000000     

Insumo  J00005  SEDOP Areia Material m³ 0,0240000     

Insumo  I00001  SEDOP Aditivo impermeabilizante de pega normal 
para argamassa e concreto 

Material L 0,4400000     

Insumo  J00003  SEDOP Cimento Material SC 0,2200000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 65,81 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 4.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  106060  SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA 
TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE 
"LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_08/2025 

Lajes Pré-
Moldadas 

m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 92273  SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO 
PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020 

Fôrmas para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

M 1,1600000     
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Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,3930000     

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,2950000     

Composição 
Auxiliar 

 103674  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 
FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

Concretagem para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

m³ 0,0510000     

Composição 
Auxiliar 

 92767  SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Armação para 
Estruturas de 
Concreto Armado 

KG 0,9910000     

Insumo  00040304  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

Material KG 0,0400000     

Insumo  00003742  SINAPI LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA 
(LAJOTAS + VIGOTAS) PARA FORRO, 
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 
100 KG/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM 
COLOCACAO) 

Material m² 1,0000000     

Insumo  00006193  SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* 
CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 1,8700000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 49,60 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 5      VEDAÇÃO         117.859,67 

 5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 110764  SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 
1:6 

0 m³ 0,0200000     
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Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 2,0000000     

Insumo  D00036  SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 Material un 37,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 354,83 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 110248  SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 
1:3 

0 m³ 0,0070000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 709,66 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110763  SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 110764  SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 
1:6 

0 m³ 0,0300000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,5200000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6700000     
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        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 654,22 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 5.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110762  SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,5700000     

Composição 
Auxiliar 

 110764  SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 
1:6 

0 m³ 0,0300000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,3400000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 55,44 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6      PISO E REVESTIMENTO           

 6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  97083  SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO 
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

Radier, Piso de 
Concreto e Laje 
sobre Solo 

m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 95264  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR 
A GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHP 
DIURNO. AF_09/2016 

Custos Horários 
Produtivo e 
Improdutivo dos 
Equipamentos 

CHP 0,0250000     

Composição 
Auxiliar 

 95265  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR 

Custos Horários 
Produtivo e 

CHI 0,0420000     
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A GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHI 
DIURNO. AF_09/2016 

Improdutivo dos 
Equipamentos 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0890000     

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0450000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 290,69 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  130110  SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2500000     

Insumo  J00003  SEDOP Cimento Material SC 0,3100000     

Insumo  J00005  SEDOP Areia Material m³ 0,0366000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 89,55 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  130507  SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ 
seixo 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,8000000     

Insumo  J00005  SEDOP Areia Material m³ 0,0700000     

Insumo  J00007  SEDOP Seixo lavado Material m³ 0,1100000     

Insumo  J00003  SEDOP Cimento Material SC 0,4000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 227,34 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110644  SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio - 
incl. rejuntamento 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,5500000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,1200000     

Insumo  D00080  SEDOP Argamassa AC-II Material kg 4,0000000     

Insumo  D00079  SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato 
e  cerâmicas 

Material kg 0,3300000     

Insumo  A00056  SEDOP Revestimento Cerâmico Padrão Médio Material m² 1,0500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 57,96 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  130119  SEDOP Lajota ceramica - incluindo rejuntamento  
(Padrão Médio) 

0 m² 1,0000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6500000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,2500000     

Insumo  D00080  SEDOP Argamassa AC-II Material kg 5,0000000     

Insumo  A00055  SEDOP Lajota ceramica - (Padrão Médio) Material m² 1,0500000     

Insumo  D00079  SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato 
e  cerâmicas 

Material kg 0,3400000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 227,34 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 6.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  105000  SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA 
ACESSO A EDIFICAÇÕES COM 
INCLINAÇÃO DE 8,33% EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA 
DE 1,20M, FCK 25MPA, NÃO ARMADA, 
COM JUNTA A CADA 2M COM CORTE 
À SECO. AF_03/2024 

Acessibilidade M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 104626  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C25, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_03/2023 

Passeios de 
Concreto 

m³ 0,1200000     

Composição 
Auxiliar 

 104658  SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

Acessibilidade m² 0,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 99837  SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 
1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 

Guarda-Corpo, 
Corrimão e Grade 
para Esquadrias 

M 2,0000000     



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

125 
 

3/4", FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

Composição 
Auxiliar 

 96624  SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 
(PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

Lastro m³ 0,1200000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,20 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 7      ESQUADRIAS           

 7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  120734  SEDOP Soleira e peitoril - granito preto - e=2cm 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,8000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,8000000     

Insumo  D00345  SEDOP Argamassa AC-III Material kg 4,0000000     

Insumo  A00053  SEDOP Granito p/ soleira/peitoril e=2cm Material m² 1,0400000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 0,91 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  091379  SEDOP Porta em vidro temperado c/ ferragens -
(sem mola) 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280003  SEDOP AJUDANTE DE MONTADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 4,3000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280020  SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 4,3000000     

Insumo  D00337  SEDOP Porta em vidro temperado c/ ferragens -
(sem mola) 

Material m² 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 12,93 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 7.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  091517  SEDOP Esquadria basculante em vidro 
temperado de 6mm 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 2,8000000     

Composição 
Auxiliar 

 280030  SEDOP VIDRACEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 2,8000000     

Insumo  D00350  SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm Material m² 1,0500000     

Insumo  D00484  SEDOP Ferragens para esquadria basculante Material CJ 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 0,79 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 7.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  091511  SEDOP Esquadria de correr em vidro temperado 
de 6mm 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 3,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 3,5000000     

Insumo  D00350  SEDOP Vidro temperado incolor e= 6mm Material m² 1,0500000     
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Insumo  D00473  SEDOP Ferragens para esquadria de correr Material CJ 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 18,87 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 8      COBERTURA           

 8.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  070052  SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - 
pç. serrada 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280002  SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 1,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 280013  SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,2000000     

Insumo  D00014  SEDOP Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m serr. Material Dz 0,1500000     

Insumo  D00006  SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m serr. Material un 0,0210000     

Insumo  D00085  SEDOP Prego 1"x16 Material kg 0,1900000     

Insumo  D00010  SEDOP Pernamanca 3"x2" 4 m ser - mad. forte Material Dz 0,0460000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 178,17 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 8.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  071465  SEDOP Cobertura - telha em aço galvanizado 
e=0,5mm 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3000000     

Composição 
Auxiliar 

 280020  SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3000000     
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Insumo  D00200  SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio Material CJ 2,0000000     

Insumo  D00002  SEDOP Massa de vedação Material kg 0,0100000     

Insumo  D00409  SEDOP Telha em aço galvanizado e=0,5mm Material m² 1,1000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 178,17 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 8.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  070277  SEDOP Calha em chapa galvanizada 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280006  SEDOP ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,8000000     

Insumo  D00034  SEDOP Chapa de fo go no 26 (1,00x2,00m) Material Ch 0,5000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 54,05 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 8.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  071466  SEDOP Cumeeira em aço galvanizado 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280020  SEDOP MONTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,1200000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,1200000     

Insumo  D00410  SEDOP Cumeeira em aço galvanizado Material m 1,1000000     
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Insumo  D00200  SEDOP Acessórios de fixação p/telha de alumínio Material CJ 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 16,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 9      PINTURA           

 9.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  151284  SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e 
selador - interna e externa 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3500000     

Composição 
Auxiliar 

 280024  SEDOP PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,7000000     

Insumo  P00049  SEDOP Latex acrílica semi brilho Material GL 0,0800000     

Insumo  P00007  SEDOP Lixa para parede Material un 0,5000000     

Insumo  P00022  SEDOP Massa acrílica Material GL 0,1100000     

Insumo  P00028  SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 0,0500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 654,22 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 9.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  104640  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

Pintura Interna m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0757000     
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Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,2270000     

Insumo  00035692  SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, 
COR BRANCA 

Material L 0,2367000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 49,60 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10      Hidráulica           

 10.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180299  SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 6,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

Insumo  H00157  SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 3,0000000     

Insumo  H00400  SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 
3/4" (LH) 

Material un 1,0000000     

Insumo  H00006  SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 9,0000000     

Insumo  H00093  SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 
25mm-LH 

Material un 2,0000000     

Insumo  H00075  SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 0,7500000     

Insumo  H00116  SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 0,7500000     

Insumo  H00082  SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 
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            Quant. => 9,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180214  SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, 
conexoes,cx. e ralos) 

0 pt 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 8,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 8,0000000     

Insumo  H00088  SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 
40mm-LH 

Material un 0,5000000     

Insumo  H00003  SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 1,5000000     

Insumo  H00008  SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 
100x100x50mm 

Material un 0,2500000     

Insumo  H00089  SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) Material un 0,2500000     

Insumo  H00004  SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 4,0000000     

Insumo  H00086  SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm Material un 0,2500000     

Insumo  H00085  SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) Material un 0,5000000     

Insumo  H00084  SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 
75x75mm (LS) 

Material un 0,2500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 6,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180504  SEDOP Registro de gaveta s/ canopla - 1 1/2" 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,8500000     
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Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,8500000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 1,1000000     

Insumo  H00081  SEDOP Registro de gaveta s/ canopla 1 1/2" Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190097  SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,0500000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,1500000     

Insumo  H00013  SEDOP Torneira para jardim cromada de 1/2" Material un 1,0000000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 0,2100000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190691  SEDOP Ducha higienica cromada 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,5000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,5000000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 0,2800000     

Insumo  H00051  SEDOP Ducha higienica cromada Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180446  SEDOP Registro de pressao c/ canopla -  3/4" 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,6100000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 0,6100000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 0,7000000     

Insumo  H00168  SEDOP Registro de pressao c/ canopla 3/4" Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190609  SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ 
assento 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,0000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,0000000     

Insumo  H00022  SEDOP Assento plastico Material un 1,0000000     

Insumo  H00042  SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias Material un 2,0000000     

Insumo  H00263  SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada Material un 1,0000000     

Insumo  D00079  SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato 
e  cerâmicas 

Material kg 0,0900000     

Insumo  H00023  SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) Material un 1,0000000     

Insumo  D00002  SEDOP Massa de vedação Material kg 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190716  SEDOP Barra em aço inox (PCD) 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 110141  SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 0 m³ 0,0080000     

Insumo  D00335  SEDOP Barra em aço inox - 1 1/4" Material m 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 4,80 Preço 
Total 

=> 
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 10.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  191498  SEDOP Banco retrátil (p/ banheiro PCD) 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,2600000     

Insumo  D00417  SEDOP Banco retrátil (p/ banheiro PCD) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 6,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180416  SEDOP Fossa septica em conc.arm.d=2m,p=3m 
cap=75 pessoas 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 10,3700000     

Composição 
Auxiliar 

 180508  SEDOP Tubo em PVC - 150mm (LS) 0 m 4,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 1,3600000     

Composição 
Auxiliar 

 180102  SEDOP Tubo em PVC - 100mm (LS) 0 m 0,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 020174  SEDOP Retirada de entulho - manualmente 
(incluindo caixa coletora) 

0 m³ 13,4800000     

Insumo  H00072  SEDOP Tampa de fo fo  d =  0,50m Material un 3,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 
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 10.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180417  SEDOP Filtro anaerobico conc.arm. d=1.4m 
p=1.8m 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 0,5600000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 3,4400000     

Composição 
Auxiliar 

 020174  SEDOP Retirada de entulho - manualmente 
(incluindo caixa coletora) 

0 m³ 4,4700000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 180102  SEDOP Tubo em PVC - 100mm (LS) 0 m 0,5000000     

Insumo  J00007  SEDOP Seixo lavado Material m³ 2,7700000     

Insumo  H00072  SEDOP Tampa de fo fo  d =  0,50m Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180542  SEDOP Sumidouro em alvenaria c/ tpo.em 
concreto - cap= 75 pessoas 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 0,2400000     

Composição 
Auxiliar 

 060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo 0 m² 13,6000000     

Composição 
Auxiliar 

 040025  SEDOP Fundação corrida com seixo 0 m³ 0,3000000     

Composição 
Auxiliar 

 020174  SEDOP Retirada de entulho - manualmente 
(incluindo caixa coletora) 

0 m³ 14,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 040285  SEDOP Baldrame em concreto simples com seixo 
inclusive forma madeira branca 

0 m³ 0,0700000     
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Composição 
Auxiliar 

 030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 11,0000000     

Insumo  J00007  SEDOP Seixo lavado Material m³ 2,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.13  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180678  SEDOP Caixa em alvenaria de  60x60x60cm c/ 
tpo. concreto 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 1,8900000     

Composição 
Auxiliar 

 130113  SEDOP Cimentado liso e=2cm traço 1:3 0 m² 0,3600000     

Composição 
Auxiliar 

 030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 0,5800000     

Composição 
Auxiliar 

 040257  SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo 0 m³ 0,0410000     

Composição 
Auxiliar 

 110763  SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 1,8900000     

Composição 
Auxiliar 

 050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 0,0570000     

Composição 
Auxiliar 

 060045  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo 0 m² 1,8000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.14  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  104328  SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

Instalações 
Prediais de Esgoto 
- Caixas e Ralos 

UN 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,4231000     

Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,4231000     

Insumo  00000122  SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM *850* GR 

Material UN 0,0292000     

Insumo  00011712  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 
MM, COM GRELHA QUADRADA, 
BRANCA (NBR 5688) 

Material UN 1,0000000     

Insumo  00020083  SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / 
LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

Material UN 0,0440000     

Insumo  00038383  SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, 
GRAO 100 

Material UN 0,0154000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 3,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.15  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190636  SEDOP Pia 01 cuba aço inox c/torneira,sifao e 
valv.-2.0m 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,5000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,5000000     

Insumo  H00020  SEDOP Valvula p/ pia d = 2" - inox Material un 1,0000000     
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Insumo  H00019  SEDOP Torneira longa metalica de 3/4" Material un 1,0000000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 2,5000000     

Insumo  H00275  SEDOP Pia de aco inoxidavel c/ 01 cuba 2,00m Material un 1,0000000     

Insumo  H00016  SEDOP Sifao metalico de 2'' Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 10.16  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190092  SEDOP Lavatorio de louça c/col.,torn.,mistur.,sifao 
e valv. 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,3000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 3,3000000     

Insumo  H00031  SEDOP Aparelho misturador (jogo de torneiras) Material un 1,0000000     

Insumo  H00028  SEDOP Valv. p/ lavat. d = 1" - cromada Material un 1,0000000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 1,2000000     

Insumo  H00042  SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias Material un 4,0000000     

Insumo  H00032  SEDOP Sifao metalico de 1 1/2 " Material un 1,0000000     

Insumo  H00030  SEDOP Lavatorio de louca com coluna Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 
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 11      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           

 11.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  170081  SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) 
ate 200W 

0 pt 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 5,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 5,0000000     

Insumo  E00012  SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" Material m 3,0000000     

Insumo  E00034  SEDOP Arruela de 1/2" Material un 2,0000000     

Insumo  E00019  SEDOP Caixa de derivação 4"x2"- Plástica Material un 1,0000000     

Insumo  E00008  SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V Material m 9,0000000     

Insumo  E00033  SEDOP Bucha de 1/2" Material un 2,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 60,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  170332  SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2100000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,2100000     

Insumo  E00023  SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 
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            Quant. => 7,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  170334  SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,3700000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3700000     

Insumo  E00060  SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  171523  SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,3700000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3700000     

Insumo  E00768  SEDOP Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 26,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  170326  SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,3000000     

Insumo  E00052  SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 7,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  170362  SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,6000000     

Insumo  E00081  SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  106027  SINAPI DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

Instalações 
Elétricas - 
Quadros, Cabos, 
Disjuntores, 
Contatores e 
Barramentos 
Blindados 

UN 1,0000000     
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Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1324490     

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1324490     

Insumo  00039465  SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, 
TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO 
AC) 

Material UN 1,0000000     

Insumo  00001573  SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

Material UN 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 3,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91836  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

Instalações 
Elétricas - 
Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores 

M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 91170  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA 
EM PERFILADO EM LAJE. 
AF_09/2023_PS 

Rasgos e Fixações M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1050000     
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Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1050000     

Insumo  00002690  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 
MM 

Material M 1,1000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 50,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

Instalações 
Elétricas - 
Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores 

M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1340000     

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,1340000     

Insumo  00002688  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 
MM 

Material M 1,0170000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 200,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  170418  SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 V 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,1100000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,1100000     

Insumo  E00020  SEDOP Fita isolante Material m 0,0500000     

Insumo  E00008  SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V Material m 1,0200000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1.800,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  171273  SEDOP Cabo de cobre nú 50mm2 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,1600000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,1600000     

Insumo  E00105  SEDOP Cabo de cobre nú  50mm2 Material m 1,0200000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 85,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.12  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  059230  SBC HASTE ATERRAMENTO COBREADA 
5/8"" x 2,40m NORMATIZADA INTELLI 

INSTALACOES DE 
TELEFONE-
LOGICA-CFTV-
CATV 

UN 1,0000000     

Insumo  099806  SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 2,4210000     
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Insumo  045201  SBC HASTE ATERRAMENTO COBREADA 
5/8" x 2,40m 6715 670106 - MAGNET 

Material UN 1,0000000     

Insumo  099250  SBC ELETRICISTA Mão de Obra H 1,8950000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.13  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  078071  SBC GRAMPO ATERRAMENTO 70MM 3/4 
DUPLO GTDU 2882 

ATERRAMENTO UN 1,0000000     

Insumo  045206  SBC GRAMPO DE ATERRAMENTO 70mm 
3/4 DUPLO GTDU 2882 

Material UN 1,0000000     

Insumo  099806  SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3160000     

Insumo  099250  SBC ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3160000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.14  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  060126  SBC PLAFON PLAFON 25W LED 
SOBREPOR BRANCO NEUTRO 

INSTALACOES 
ELETRICAS - 
LUMINARIAS 

UN 1,0000000     

Insumo  099806  SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,9900000     

Insumo  099250  SBC ELETRICISTA Mão de Obra H 0,9900000     

Insumo  003420  SBC FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 
19m x 20mm 

Material M 0,1000000     

Insumo  003586  SBC ILUMINACAO - PLAFON PAINEL DE 
LED AVANT POP 18W BRANCO 6500K 
1080 LUMENS QUADRADO DE 

Material UN 1,0000000     
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EMBUTIR 22x22cm BIVOLT 903011374 
AVANT 

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 34,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.15  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  170386  SEDOP Quadro de distribuição metálico de 
embutir p/ 32 disjuntores (c/barramento) 

0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280007  SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280014  SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

Insumo  E00127  SEDOP Quadro de distribuição metálico de 
embutir p/ 32 disjuntores (c/ barramento) 

Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 11.16  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  91933  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

Instalações 
Elétricas - 
Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, 
Caixas, Tomadas e 
Interruptores 

M 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0760000     
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Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Livro SINAPI: 
Cálculos e 
Parâmetros 

H 0,0760000     

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5 M 

Material UN 0,0094000     

Insumo  00001020  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 
4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 
PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 10 MM2 

Material M 1,2434000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 150,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12      ESTRUTURA DE CAIXA D'ÁGUA           

 12.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  030010  SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de 
profundidade 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 4,97 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  030011  SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, 
transporte e apiloamento 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 3,0000000     
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Insumo  M00006  SEDOP Compactador de solo CM-13 Equipamento h 0,3000000     

Insumo  J00001  SEDOP Aterro arenoso Material m³ 1,2500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 3,20 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  050766  SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma 
mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050740  SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. 
lançamento e adensamento) 

0 m³ 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050036  SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) 0 m² 12,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 050038  SEDOP Armação p/ concreto 0 kg 80,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 5,70 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2000000     

Composição 
Auxiliar 

 110248  SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 
1:3 

0 m³ 0,0070000     
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        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 57,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  110763  SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 110764  SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 
1:6 

0 m³ 0,0300000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,5200000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6700000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 57,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  130110  SEDOP Camada regularizadora no traço 1:4 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,6000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,2500000     

Insumo  J00003  SEDOP Cimento Material SC 0,3100000     

Insumo  J00005  SEDOP Areia Material m³ 0,0366000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 
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            Quant. => 13,69 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  151284  SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e 
selador - interna e externa 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,3500000     

Composição 
Auxiliar 

 280024  SEDOP PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,7000000     

Insumo  P00049  SEDOP Latex acrílica semi brilho Material GL 0,0800000     

Insumo  P00007  SEDOP Lixa para parede Material un 0,5000000     

Insumo  P00022  SEDOP Massa acrílica Material GL 0,1100000     

Insumo  P00028  SEDOP Líquido selador acrilico Material GL 0,0500000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 70,69 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  241470  SEDOP Guarda-corpo em tubo de aço 
galvanizado 1 1/2" 

0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280025  SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 9,8900000     

Composição 
Auxiliar 

 110142  SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 0 m³ 0,0006000     

Composição 
Auxiliar 

 280009  SEDOP AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,1400000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,1700000     

Insumo  D00474  SEDOP Tubo de aço galvanizado 1 1/2" Material m 4,1600000     
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        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 14,80 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180299  SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 0 pt 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 6,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 4,0000000     

Insumo  H00157  SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) Material m 3,0000000     

Insumo  H00400  SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 
3/4" (LH) 

Material un 1,0000000     

Insumo  H00006  SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) Material m 9,0000000     

Insumo  H00093  SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 
25mm-LH 

Material un 2,0000000     

Insumo  H00075  SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) Material un 0,7500000     

Insumo  H00116  SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 0,7500000     

Insumo  H00082  SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  180837  SEDOP Reservatório em polietileno de 5.000 L 0 un 1,0000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280016  SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 5,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280008  SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

0 h 5,0000000     

Insumo  H00184  SEDOP Flange de aco galvanizado - 20mm Material un 2,0000000     

Insumo  H00319  SEDOP Reservatório em polietileno de 5.000 L Material un 1,0000000     

Insumo  H00186  SEDOP Flange de aco galvanizado - 50mm Material un 4,0000000     

Insumo  D00224  SEDOP Viga de peroba 6x16cm Material m 5,0000000     

Insumo  H00185  SEDOP Flange de aco galvanizado - 25mm Material un 2,0000000     

Insumo  H00055  SEDOP Fita de vedacao Material m 3,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 1,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 12.11  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  240618  SEDOP Escada de marinheiro c/ proteçao 0 m 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 110142  SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 0 m³ 0,1000000     

Insumo  D00212  SEDOP Escada tipo marinheiro c/ proteção Material m 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 5,00 Preço 
Total 

=> 
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 13      COMPLEMENTARES           

 13.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190797  SEDOP Porta papel higiênico - Polipropileno 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Insumo  H00372  SEDOP Porta papel higiênico - polipropileno Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 13.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  190795  SEDOP Porta toalha de papel - Polipropileno 0 un 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Insumo  H00308  SEDOP Porta toalha de papel - polipropileno Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 2,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 13.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  201509  SEDOP Extintor de incêndio ABC - 12Kg 0 un 1,0000000     
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Composição 
Auxiliar 

 280004  SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Composição 
Auxiliar 

 280023  SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

Insumo  D00275  SEDOP Bucha / parafuso (médio) Material un 2,0000000     

Insumo  D00422  SEDOP Extintor de incêndio ABC - 12Kg Material un 1,0000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 4,00 Preço 
Total 

=> 

  

                    

 13.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição  270220  SEDOP Limpeza geral e entrega da obra 0 m² 1,0000000     

Composição 
Auxiliar 

 280026  SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

0 h 0,4000000     

        MO sem LS =>   LS => 0,00 MO 
com 

LS => 

  

        Valor do BDI =>     Valor com BDI 
=> 

  

            Quant. => 875,00 Preço 
Total 

=> 
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      Obra Bancos   
 

    CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR 
LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DO BATATA, 
SITUADA NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE 
ORIXIMINÁ – PA, COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA. 

    

Curva 
ABC de 
Insumos 

Código Banco Grupo Descrição Tipo Und Quantidade   Valor  
Unitário 

  Total     Peso Valor 
Acumulado 

Peso 
Acumulado 

  Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral 

 
MO611100  

SEDOP   SERVENTE Mão de 
Obra 

h 3.295,9005977                   

 EC373700  SEDOP   ALIMENTACAO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLET
ADOCAIXA) 

Material h 9.659,2752296                   

 
MO475000  

SEDOP   PEDREIRO Mão de 
Obra 

h 1.958,3479356                   

 J00003  SEDOP   Cimento Material SC 561,5348728                   

 
MO121400  

SEDOP   CARPINTEIRO Mão de 
Obra 

h 1.245,4717954                   

 D00425  SEDOP   Aço CA 50/60 -  Preço médio Material kg 2.734,5120000                   

 EC373720  SEDOP   EXAMES - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
(COLETA CAIXA) 

Material h 9.659,2752296                   

 D00012  SEDOP   Ripão em madeira de lei 2"x1" 
serr. 

Material Dz 52,2631200                   

 D00036  SEDOP   Tijolo de barro 14x19x9 Material un 13.837,110000
0 

                  

 
MO478300  

SEDOP   PINTOR Mão de 
Obra 

h 562,0833120                   
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MO243600  

SEDOP   ELETRICISTA Mão de 
Obra 

h 550,5265920                   

 J00007  SEDOP   Seixo lavado Material m³ 56,2625200                   

 D00016  SEDOP   Tábua de madeira branca 4m Material Dz 99,1708400                   

 P00049  SEDOP   Latex acrílica semi brilho Material GL 57,9928000                   

 EC373710  SEDOP   TRANSPORTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)(COLET
ADOCAIXA) 

Material h 9.659,2752296                   

 A00055  SEDOP   Lajota ceramica - (Padrão 
Médio) 

Material m² 238,7070000                   

 E9508  SICRO3   Caminhão carroceria com 
capacidade de 9 t - 136 kW 

Equipam
ento 

H 46,6926070                   

 
MO247000  

SEDOP   AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de 
Obra 

h 550,5265920                   

 D00409  SEDOP   Telha em aço galvanizado 
e=0,5mm 

Material m² 195,9870000                   

 D00350  SEDOP   Vidro temperado incolor e= 
6mm 

Material m² 20,6430000                   

 
MO612700  

SEDOP   AJUDANTE DE PEDREIRO Mão de 
Obra 

h 545,0156004                   

 J00005  SEDOP   Areia Material m³ 91,7596324                   

 D00337  SEDOP   Porta em vidro temperado c/ 
ferragens -(sem mola) 

Material m² 12,9300000                   

 E00008  SEDOP   Cabo de cobre 2,5mm2  -750V Material m 2.376,0000000                   

 D00281  SEDOP   Pernamanca 3" x 2" 4 m - 
madeira branca 

Material Dz 23,2192400                   

 
MO378000  

SEDOP   ARMADOR Mão de 
Obra 

h 228,6319731                   

 P00022  SEDOP   Massa acrílica Material GL 79,7401000                   

 EC434910  SEDOP   EPI - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

Material h 3.320,0052800                   

 D00014  SEDOP   Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m serr. Material Dz 26,7255000                   

 I00002  SEDOP   Impermeabilizante flexível à 
base de asfalto com 
elastômeros 

Material L 131,6200000                   

 H00319  SEDOP   Reservatório em polietileno de 
5.000 L 

Material un 1,0000000                   

 E00105  SEDOP   Cabo de cobre nú  50mm2 Material m 86,7000000                   

 D00417  SEDOP   Banco retrátil (p/ banheiro 
PCD) 

Material un 6,0000000                   
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 D00473  SEDOP   Ferragens para esquadria de 
correr 

Material CJ 18,8700000                   

 EC434890  SEDOP   EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

Material h 2.828,8808000                   

 00000626  SINAPI   MANTA LIQUIDA DE BASE 
ASFALTICA MODIFICADA 
COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS 
EM SOLVENTE ORGANICO, 
APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA DE EMULSAO 
ASFALTICA PARA 
IMPERMEABILIZACAO 
FLEXIVEL) 

Material KG 149,6400000                   

 00003742  SINAPI   LAJE PRE-MOLDADA 
TRELICADA (LAJOTAS + 
VIGOTAS) PARA FORRO, 
UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 100 
KG/M2, VAO ATE 6,00 M (SEM 
COLOCACAO) 

Material m² 49,6000000                   

 D00010  SEDOP   Pernamanca 3"x2" 4 m ser - 
mad. forte 

Material Dz 8,1958200                   

 
MO611700  

SEDOP   CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de 
Obra 

h 217,1179620                   

 
MO611000  

SEDOP   SERRALHEIRO Mão de 
Obra 

h 148,1431012                   

 D00034  SEDOP   Chapa de fo go no 26 
(1,00x2,00m) 

Material Ch 27,0250000                   

 
MO269600  

SEDOP   ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

Mão de 
Obra 

h 124,8967620                   

 D00082  SEDOP   Prego 2"x11 Material kg 130,6578000                   

 D00453  SEDOP   Caixa Coletora Material m³ 31,9500000                   

 
MO444970  

SEDOP   MONTADOR Mão de 
Obra 

h 112,3127370                   

 A00056  SEDOP   Revestimento Cerâmico Padrão 
Médio 

Material m² 60,8580000                   

 
MO246000  

SEDOP   AUXILIAR DE ENCANADOR 
OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Mão de 
Obra 

h 147,2106720                   

 D00200  SEDOP   Acessórios de fixação p/telha 
de alumínio 

Material CJ 372,3400000                   

 EC434650  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPL
EMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Material h 2.828,8808000                   
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 00001020  SINAPI   CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-
B, COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, 
SECAO NOMINAL 10 MM2 

Material M 186,5100000                   

 H00072  SEDOP   Tampa de fo fo  d =  0,50m Material un 4,0000000                   

 EC434830  SEDOP   EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPL
EMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Material h 1.440,2656400                   

 00001527  SINAPI   CONCRETO USINADO 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 
1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 
COM BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE 
BOMBA), SEM O 
LANCAMENTO (NBR 8953) 

Material m³ 2,7901488                   

 D00224  SEDOP   Viga de peroba 6x16cm Material m 5,0000000                   

 EC434670  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTA
RES - COLETADO CAIXA) 

Material h 3.320,0052800                   

 D00212  SEDOP   Escada tipo marinheiro c/ 
proteção 

Material m 5,0000000                   

 D00080  SEDOP   Argamassa AC-II Material kg 1.368,5400000                   

 00037370  SINAPI   ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 336,3545748                   

 00006193  SINAPI   TABUA NAO APARELHADA 
*2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARAN
DUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 92,7520000                   

 P00028  SEDOP   Líquido selador acrilico Material GL 36,2455000                   

 D00474  SEDOP   Tubo de aço galvanizado 1 1/2" Material m 61,5680000                   

 H00275  SEDOP   Pia de aco inoxidavel c/ 01 
cuba 2,00m 

Material un 2,0000000                   

 
MO612100  

SEDOP   AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 

Mão de 
Obra 

h 97,1616000                   

 D00335  SEDOP   Barra em aço inox - 1 1/4" Material m 4,8000000                   
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 EC434840  SEDOP   EPI - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

Material h 1.059,5200000                   

 J00001  SEDOP   Aterro arenoso Material m³ 20,8841250                   

 D00422  SEDOP   Extintor de incêndio ABC - 
12Kg 

Material un 4,0000000                   

 D00085  SEDOP   Prego 1"x16 Material kg 33,8523000                   

 EC434660  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTA
RES - COLETADO CAIXA) 

Material h 553,5040000                   

 H00157  SEDOP   Tubo em PVC - JS - 50mm 
(LH) 

Material m 33,0000000                   

 EC434900  SEDOP   EPI - FAMILIA PINTOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

Material h 553,5040000                   

 D00043  SEDOP   Arame recozido No. 18 Material kg 75,0972400                   

 H00032  SEDOP   Sifao metalico de 1 1/2 " Material un 2,0000000                   

 00006111  SINAPI   SERVENTE DE OBRAS 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 62,0943189                   

 00002436  SINAPI   ELETRICISTA (HORISTA) Mão de 
Obra 

H 45,4837300                   

 D00410  SEDOP   Cumeeira em aço galvanizado Material m 17,6000000                   

 EC434600  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOSCOMPLEMENTA
RES - COLETADO CAIXA) 

Material h 1.059,5200000                   

 00004491  SINAPI   PONTALETE *7,5 X 7,5* CM 
EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 82,4771600                   

 
MO444990  

SEDOP   AJUDANTE DE MONTADOR Mão de 
Obra 

h 56,2717479                   

 H00006  SEDOP   Tubo em PVC - JS - 25mm 
(LH) 

Material m 99,0000000                   

 E00127  SEDOP   Quadro de distribuição metálico 
de embutir p/ 32 disjuntores (c/ 
barramento) 

Material un 1,0000000                   

 H00263  SEDOP   Bacia sifonada c/ cx. descarga 
acoplada 

Material un 2,0000000                   

 003586  SBC   ILUMINACAO - PLAFON 
PAINEL DE LED AVANT POP 
18W BRANCO 6500K 1080 
LUMENS QUADRADO DE 

Material UN 34,0000000                   



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

161 
 

EMBUTIR 22x22cm BIVOLT 
903011374 AVANT 

 099250  SBC   ELETRICISTA Mão de 
Obra 

H 38,0820000                   

 D00006  SEDOP   Peça em madeira de lei 6"x3" 4 
m serr. 

Material un 3,7415700                   

 A00053  SEDOP   Granito p/ soleira/peitoril e=2cm Material m² 0,9464000                   

 EC373730  SEDOP   SEGURO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
(COLETA CAIXA) 

Material h 9.659,2752296                   

 00004750  SINAPI   PEDREIRO (HORISTA) Mão de 
Obra 

H 35,8988077                   

 00000247  SINAPI   AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 45,4837300                   

 E00012  SEDOP   Eletroduto PVC Rígido de 1/2" Material m 180,0000000                   

 00012873  SINAPI   IMPERMEABILIZADOR 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 43,7960247                   

 00002688  SINAPI   ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

Material M 203,4000000                   

 EC434590  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material h 1.440,2656400                   

 00006189  SINAPI   TABUA NAO APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARAN
DUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 22,5036774                   

 00001213  SINAPI   CARPINTEIRO DE FORMAS 
PARA CONCRETO (HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 29,7800315                   

 H00031  SEDOP   Aparelho misturador (jogo de 
torneiras) 

Material un 2,0000000                   

 099806  SBC   AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de 
Obra 

H 39,1340000                   

 D00349  SEDOP   Aditivo plastificante Material L 28,1426160                   

 D00079  SEDOP   Rejunte cimentício colorido p/ 
porcelanato e  cerâmicas 

Material kg 96,6024000                   

 
MO376660  

SEDOP   OPERADOR DE BETONEIRA 
/MISTURADOR 

Mão de 
Obra 

h 23,6747030                   

 00037372  SINAPI   EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 336,3545748                   
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 00001379  SINAPI   CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 395,2859475                   

 I00001  SEDOP   Aditivo impermeabilizante de 
pega normal para argamassa e 
concreto 

Material L 28,9564000                   

 P00007  SEDOP   Lixa para parede Material un 362,4550000                   

 H00016  SEDOP   Sifao metalico de 2'' Material un 2,0000000                   

 00000033  SINAPI   ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 

Material KG 51,1057320                   

 D00015  SEDOP   Tábua de madeira forte 4m Material Dz 1,6800000                   

 00043059  SINAPI   ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 
MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 
VERGALHAO 

Material KG 52,5943520                   

 H00030  SEDOP   Lavatorio de louca com coluna Material un 2,0000000                   

 00021009  SINAPI   TUBO ACO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 20 MM (3/4"), E = 
2,25 MM, *1,3* KG/M (NBR 
5580) 

Material M 15,0000000                   

 00037371  SINAPI   TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 336,3545748                   

 H00051  SEDOP   Ducha higienica cromada Material un 2,0000000                   

 E00020  SEDOP   Fita isolante Material m 90,0000000                   

 00002690  SINAPI   ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 MM 

Material M 55,0000000                   

 EC434850  SEDOP   EPI - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

Material h 267,0600000                   

 00006110  SINAPI   SERRALHEIRO (HORISTA) Mão de 
Obra 

H 13,3766050                   

 E00768  SEDOP   Tomada 2P+T 20A (s/fiaçao) Material un 26,0000000                   

 00035692  SINAPI   TINTA LATEX ACRILICA 
STANDARD, COR BRANCA 

Material L 11,7403200                   

 H00168  SEDOP   Registro de pressao c/ canopla 
3/4" 

Material un 2,0000000                   

 00002696  SINAPI   ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 12,0521706                   

 00004783  SINAPI   PINTOR (HORISTA) Mão de 
Obra 

H 11,4253858                   

 D00475  SEDOP   Lona com plotagem de gráfica Material m² 3,0000000                   
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 00000378  SINAPI   ARMADOR (HORISTA) Mão de 
Obra 

H 10,6389763                   

 D00484  SEDOP   Ferragens para esquadria 
basculante 

Material CJ 0,7900000                   

 H00059  SEDOP   Tubo em PVC - 150mm (LS) Material m 4,2000000                   

 D00019  SEDOP   Régua 3"x1" 4 m apar. Material Dz 0,6000000                   

 00039465  SINAPI   DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 
1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 

175 V, CORRENTE MAXIMA 
DE *20* KA (TIPO AC) 

Material UN 3,0000000                   

 H00004  SEDOP   Tubo em PVC - 40mm (LS) Material m 24,0000000                   

 00000392  SINAPI   ABRACADEIRA EM ACO 
PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE 
FIXACAO 

Material UN 89,2850000                   

 00004721  SINAPI   PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 
19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

Material m³ 0,7186623                   

 00000252  SINAPI   AJUDANTE DE 
SERRALHEIRO (HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 10,9877521                   

 H00308  SEDOP   Porta toalha de papel - 
polipropileno 

Material un 2,0000000                   

 EC434880  SEDOP   EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPL
EMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Material h 190,0395096                   

 D00081  SEDOP   Prego 2 1/2"x10 Material kg 8,6250000                   

 00000242  SINAPI   AJUDANTE ESPECIALIZADO 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 9,7782982                   

 H00081  SEDOP   Registro de gaveta s/ canopla 1 
1/2" 

Material un 1,0000000                   

 00021010  SINAPI   TUBO ACO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1"), E = 2,65 
MM, *2,11* KG/M (NBR 5580) 

Material M 4,8552000                   

 00011712  SINAPI   CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 
150 X 50 MM, COM GRELHA 
QUADRADA, BRANCA (NBR 
5688) 

Material UN 3,0000000                   

 D00049  SEDOP   Telha fibrotex (1.22x0.55m) 
e=4mm 

Material un 9,8400000                   

 E00033  SEDOP   Bucha de 1/2" Material un 120,0000000                   
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 H00028  SEDOP   Valv. p/ lavat. d = 1" - cromada Material un 2,0000000                   

 00043489  SINAPI   EPI - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 114,3566633                   

 H00019  SEDOP   Torneira longa metalica de 3/4" Material un 2,0000000                   

 045201  SBC   HASTE ATERRAMENTO 
COBREADA 5/8" x 2,40m 6715 
670106 - MAGNET 

Material UN 2,0000000                   

 00021012  SINAPI   TUBO ACO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 40 MM (1 1/2"), E = 
3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 
5580) 

Material M 2,4696000                   

 H00186  SEDOP   Flange de aco galvanizado - 
50mm 

Material un 4,0000000                   

 H00372  SEDOP   Porta papel higiênico - 
polipropileno 

Material un 2,0000000                   

 00034493  SINAPI   CONCRETO USINADO 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 
20 MM, EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

Material m³ 0,1773360                   

 H00085  SEDOP   Curva 45 em PVC - JS - 75mm 
(LH) 

Material un 3,0000000                   

 H00020  SEDOP   Valvula p/ pia d = 2" - inox Material un 2,0000000                   

 D00238  SEDOP   Linha de nylon no. 80 Material Rl 8,7500000                   

 H00042  SEDOP   Parafuso niquelado para loucas 
sanitarias 

Material un 12,0000000                   

 00000370  SINAPI   AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,9250085                   

 00043484  SINAPI   EPI - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 87,6946940                   

 H00003  SEDOP   Tubo em PVC - 50mm (LS) Material m 9,0000000                   

 00039017  SINAPI   ESPACADOR / 
DISTANCIADOR CIRCULAR 
COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA 
VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 
COBRIMENTO 20 MM 

Material UN 488,0965376                   
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 E00034  SEDOP   Arruela de 1/2" Material un 120,0000000                   

 E00019  SEDOP   Caixa de derivação 4"x2"- 
Plástica 

Material un 60,0000000                   

 H00022  SEDOP   Assento plastico Material un 2,0000000                   

 00021011  SINAPI   TUBO ACO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 32 MM (1 1/4"), E = 
2,65 MM, *2,71* KG/M (NBR 
5580) 

Material M 2,2224000                   

 H00400  SEDOP   Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM 
- 25mm X 3/4" (LH) 

Material un 11,0000000                   

 00043491  SINAPI   EPI - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 70,4719916                   

 00043465  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 114,3566633                   

 00004517  SINAPI   SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 21,7506358                   

 EC434610  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCANADOR - 
HORISTA(ENCARGOSCOMPL
EMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

Material h 267,0600000                   

 E00023  SEDOP   Interruptor 1 tecla simples 
(s/fiaçao) 

Material un 7,0000000                   

 D00002  SEDOP   Massa de vedação Material kg 4,2857000                   

 00043460  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 87,6946940                   

 00004230  SINAPI   OPERADOR DE MAQUINAS E 
TRATORES DIVERSOS - 
TERRAPLANAGEM 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 3,5863447                   

 H00013  SEDOP   Torneira para jardim cromada 
de 1/2" 

Material un 1,0000000                   

 M00008  SEDOP   Betoneira eletrica - 320l Equipam
ento 

h 23,4705096                   

 E00052  SEDOP   Disjuntor 1P - 6 a 32A - 
PADRÃO DIN 

Material un 7,0000000                   
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 00036178  SINAPI   PISO TATIL / PODOTATIL, 
LADRILHO 
HIDRAULICO/CONCRETO, 
*40 X 40* CM, E= 2,5* CM, 
PADRAO TATIL ALERTA OU 
DIRECIONAL, COR NATURAL 

Material UN 3,8625000                   

 D00062  SEDOP   Dobradiça 3"x3" com parafuso Material un 2,2800000                   

 00000246  SINAPI   AUXILIAR DE ENCANADOR 
OU BOMBEIRO HIDRAULICO 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 3,7352740                   

 
MO104890  

SEDOP   VIDRACEIRO Mão de 
Obra 

h 2,2462860                   

 00043483  SINAPI   EPI - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 31,5541577                   

 H00075  SEDOP   Adaptador curto em PVC 1 1/2"  
(LH) 

Material un 8,2500000                   

 00004718  SINAPI   PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 
38 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

Material m³ 0,1713600                   

 00043467  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 70,4719916                   

 00040304  SINAPI   PREGO DE ACO POLIDO 
COM CABECA DUPLA 17 X 27 
(2 1/2 X 11) 

Material KG 1,9840000                   

 H00008  SEDOP   Caixa sifonada de PVC c/ 
grelha - 100x100x50mm 

Material un 1,5000000                   

 M00013  SEDOP   Vibrador de imersão, diâmetro 
de ponteira 45mm, motor 
elétrico trifá potênciade2 cv 

Equipam
ento 

h 20,2436000                   

 00004222  SINAPI   GASOLINA COMUM Material L 5,6750905                   

 00005068  SINAPI   PREGO DE ACO POLIDO 
COM CABECA 17 X 21 (2 X 
11) 

Material KG 2,0140294                   

 00037666  SINAPI   OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA / 
MISTURADOR (HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 1,9801573                   

 E00081  SEDOP   Disjuntor 2P - 6 a 32A - 
PADRÃO DIN 

Material un 1,0000000                   

 
MO252000  

SEDOP   AJUDANTE DE 
SERRALHEIRO 

Mão de 
Obra 

h 2,0970712                   



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ /MF N° 05.131.081/0001-82 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

167 
 

 00006117  SINAPI   CARPINTEIRO AUXILIAR 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 2,1450678                   

 045206  SBC   GRAMPO DE ATERRAMENTO 
70mm 3/4 DUPLO GTDU 2882 

Material UN 2,0000000                   

 H00093  SEDOP   Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - 
JS - 25mm-LH 

Material un 22,0000000                   

 H00185  SEDOP   Flange de aco galvanizado - 
25mm 

Material un 2,0000000                   

 M00006  SEDOP   Compactador de solo CM-13 Equipam
ento 

h 5,0121900                   

 00006114  SINAPI   AJUDANTE DE ARMADOR 
(HORISTA) 

Mão de 
Obra 

H 1,7320435                   

 00037373  SINAPI   SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 336,3545748                   

 00043132  SINAPI   ARAME RECOZIDO 16 BWG, 
D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 
18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 
KG/M) 

Material KG 1,2288400                   

 H00084  SEDOP   Junção simples inv.45 em PVC 
- JS - 75x75mm (LS) 

Material un 1,5000000                   

 00011281  SINAPI   COMPACTADOR DE SOLO A 
PERCUSSAO (SOQUETE), A 
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 
55 A 65 KG, FORCA DE 
IMPACTO 1.000 A 1.500 KGF, 
FREQ. 600 A 700 GOLPES P/ 
MINUTO, VELOCIDADE 
TRABALHO DE 10 A 15 
M/MIN, POT. DE 2,00 A 3,00 
HP 

Equipam
ento 
para 
Aquisiçã
o 
Permane
nte 

UN 0,0018013                   

 H00082  SEDOP   Adaptador curto em PVC 3/4" 
(LH) 

Material un 11,0000000                   

 00011964  SINAPI   PARAFUSO DE ACO 
ZINCADO, TIPO 
CHUMBADOR PARABOLT, 
DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM 

Material UN 7,9992000                   

 00043466  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 11,2592000                   

 E00060  SEDOP   Interruptor 2 teclas simples 
(s/fiaçao) 

Material un 1,0000000                   

 H00184  SEDOP   Flange de aco galvanizado - 
20mm 

Material un 2,0000000                   

 00043490  SINAPI   EPI - FAMILIA PINTOR - 
HORISTA (ENCARGOS 

Material H 11,2592000                   
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COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

 H00088  SEDOP   Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - 
JS - 40mm-LH 

Material un 3,0000000                   

 H00023  SEDOP   Bolsa plastica  (vaso sanitario) Material un 2,0000000                   

 D00061  SEDOP   Fechadura de sobrepor comum Material un 0,2400000                   

 00043485  SINAPI   EPI - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 15,5086000                   

 00001332  SINAPI   CHAPA DE ACO GROSSA, 
ASTM A36, E = 3/8" (9,53 MM) 
74,69 KG/M2 

Material KG 2,1504000                   

 H00001  SEDOP   Tubo em PVC - 100mm (LS) Material m 1,0500000                   

 H00086  SEDOP   Ralo PVC c/ saída 
100x53x40mm 

Material un 1,5000000                   

 00043459  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 31,5541577                   

 H00116  SEDOP   Te em PVC - JS - 25mm (LH) Material un 8,2500000                   

 H00089  SEDOP   Te longo em PVC - JS - 
100x75mm (LS) 

Material un 1,5000000                   

 D00275  SEDOP   Bucha / parafuso (médio) Material un 8,0000000                   

 D00223  SEDOP   Adesivo p/ PVC - 75g Material TB 1,0600000                   

 00020083  SINAPI   SOLUCAO PREPARADORA / 
LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

Material UN 0,1320000                   

 D00345  SEDOP   Argamassa AC-III Material kg 3,6400000                   

 00021127  SINAPI   FITA ISOLANTE ADESIVA 
ANTICHAMA, USO ATE 750 V, 
EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

Material UN 1,4100000                   

 00034353  SINAPI   ARGAMASSA COLANTE AC II Material KG 5,1720000                   

 D00059  SEDOP   Cadeado No. 30 Material un 0,2400000                   

 00011002  SINAPI   ELETRODO REVESTIDO AWS 
- E6013, DIAMETRO IGUAL A 
2,50 MM 

Material KG 0,1560000                   

 00000122  SINAPI   ADESIVO PLASTICO PARA 
PVC, FRASCO COM *850* GR 

Material UN 0,0876000                   

 D00084  SEDOP   Prego 1 1/2"x13 Material kg 0,3000000                   
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 00043488  SINAPI   EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 5,5092682                   

 00043461  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 15,5086000                   

 D00344  SEDOP   Arruela concava em PVC 
d=5/16" 

Material un 6,0000000                   

 00001573  SINAPI   TERMINAL A COMPRESSAO 
EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 6 MM2, 1 FURO 
E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6 

Material UN 3,0000000                   

 H00055  SEDOP   Fita de vedacao Material m 13,6700000                   

 00002692  SINAPI   DESMOLDANTE PROTETOR 
PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Material L 0,4693072                   

 003420  SBC   FITA ISOLANTE HIGHLAND 
ADESIVA 19m x 20mm 

Material M 3,4000000                   

 00002705  SINAPI   ENERGIA ELETRICA ATE 
2000 KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

Franquia KW
H 

2,4517466                   

 D00222  SEDOP   Solução limpadora Material L 0,0500000                   

 D00060  SEDOP   Aldrava p/ cadeado (4x1/2") Material un 0,2400000                   

 00004509  SINAPI   SARRAFO *2,5 X 10* CM EM 
PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Material M 0,4500000                   

 EC434640  SEDOP   FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material h 190,0395096                   

 00010535  SINAPI   BETONEIRA, CAPACIDADE 
NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 220/380 V, 
POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR 

Equipam
ento 
para 
Aquisiçã
o 
Permane
nte 

UN 0,0002255                   

 00034357  SINAPI   REJUNTE CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

Material KG 0,1440000                   
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 00013896  SINAPI   VIBRADOR DE IMERSAO, 
DIAMETRO DA PONTEIRA DE 
*45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 
HP (2 CV) 

Equipam
ento 
para 
Aquisiçã
o 
Permane
nte 

UN 0,0001978                   

 D00001  SEDOP   Parafuso fo go 5/16" c= 110mm Material un 0,4800000                   

 00014618  SINAPI   SERRA CIRCULAR DE 
BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

Equipam
ento 
para 
Aquisiçã
o 
Permane
nte 

UN 0,0003420                   

 00038383  SINAPI   LIXA D'AGUA EM FOLHA, 
COR PRETA, GRAO 100 

Material UN 0,0462000                   

 00043464  SINAPI   FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 5,5092682                   

 00001442  SINAPI   COMPACTADOR DE SOLO 
TIPO PLACA VIBRATORIA 
REVERSIVEL, A GASOLINA 4 
TEMPOS, PESO 125 A 150 
KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 
2800 KGF, LARG. TRABALHO 
400 A 450 MM, FREQ. 
VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 
VELOC. TRABALHO 15 A 20 
M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP 

Equipam
ento 
para 
Aquisiçã
o 
Permane
nte 

UN 0,0000009                   
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
DO BATATA, SITUADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ – PA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

LOCAL:  

BANCOS:  

PRAZO TOTAL:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

VALOR  
DO ITEM C/ 

BDI E 
IMPOSTOS 

PERÍODO 01  

60 DIAS  

PERÍODO 02 

60 DIAS  

PERÍODO 03 

60 DIAS  

PERÍODO 04 

60 DIAS  
TOTAIS 

001 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 R$                      

-    

          

         R$                         -    

002 MOVIMENTO DE TERRA 
 R$                      

-    

          

         R$                         -    

003 
Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

 R$                      
-    

          

         R$                         -    

004 ESTRUTURAS 
 R$                      

-    

          

         R$                         -    

005 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

 R$                      
-    

          

         R$                         -    

006 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE 
"LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

 R$                      
-    

          

         R$                         -    

007 PISO E REVESTIMENTO 
 R$                      

-    

          

         R$                         -    

008 Esquadria de correr em vidro temperado de 6mm 
 R$                      

-    

          

         R$                         -    

 TOTAL GERAL   
 R$                      

-    

        

 R$                        -    
 TOTAL ACUMULADO  

 R$                  
-    

 R$                     
-    

 R$                     
-    

 R$                     
-    
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COMPOSIÇÃO DE BDI  

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 

para o ISS: 
100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

  

TIPO DE OBRA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NA COMUNIDADE DO 
BATATA, SITUADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ – PA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

  

Itens Siglas % Adotado 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC   

Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG   

Risco R   

Despesas Financeiras DF   

Margem bruta da empresa de consultoria L   

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP   

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS   

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB   

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD   

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
   

BDI = 
(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L) 

 

- 
1 

  

   
(1-CP-ISS-CRPB) 
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Projeto arquitetônico 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 

 CONCORRÊNCIA Eletrônica nº XXX/2026 

 À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 Prezados Senhores, 

 

 Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta 

para execução de   ......................................................., conforme o Edital da Licitação em 

epigrafe e condições abaixo: 

 

 Preço Global da Proposta: R$ ...............(valor por extenso), correspondente ao 

somatório total da planilha orçamentária, incluindo BDI. 

 Validade da Proposta: .................................. 

 

 Outrossim, declaramos que: 

 a) Temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como 

para contratação; 

 b) No preço ofertado estão incluídos todas as despesas com encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com material, mão-de-

obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros, despesas 

incidentes sobre serviços, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 

pertinente impõe sem quaisquer ônus ou solenidade por parte da Administração Municipal 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

 Atenciosamente, 

 

 (assinatura)___ 

 

(cidade),  __  de  de 2024. 

 

 
Assinatura do representante legal  

Nome do representante:                                                         

RG do representante:   
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ANEXO III - DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
 
 REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XXX/2026  
  
 A empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o 
N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF 
n.º , DECLARA sob as penas da Lei:  
 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (em cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal);  

 que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital.  

 ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.  

 que os documentos apresentados por meio do sistema Licitações-e são autênticos 
aos originais.  
 
 
 
...............................................  
(data)  
 
 
 
 
................................................................................  
(representante legal) 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° XXX/2026 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 - FME   
 

Concorrência Eletrônica Nº  - XXX - SEMED/2026 

Gestor do Contrato: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fiscal do Contrato: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fonte de Recursos: FUNDEB 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o 

Município de ORIXIMINÁ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ/ FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na Rua Barão  do Rio Branco, nº 2336, Centro, cidade de 

Oriximiná - PA, neste ato representada por seu titular o Sr.             ,          brasileiro,              ,          

titular do       RG     n°       e         CPF n°       , residente e    domiciliado    na  ,

 denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) nº 

_________________, com sede ____________________ / nº _______, Bairro: 

__________________, CEP: ____________ na cidade de 

__________________/UF:_____, e do outro lado representada pelo Sr. 

_________________ portador da Carteira Identidade n° _______________ e do CPF nº 

___________________, residente e domiciliado à ____________________, nº ______, 

Bairro: _______________________, cidade de _________________/UF: _______, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicável, decorrente da Concorrência  

Eletrônica n° _____________/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia, para construção de uma unidade escolar, com fornecimento de 

material e mão de obra, na Comunidade do Boa Vista, Rio Trombetas, Município de 

Oriximiná/PA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, e o prazo de execução será de acordo com as ordens de serviços, contados da 

assinatura do contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do CONTRATO, conforme artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 
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O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência. 

Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário 

semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do 

calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação 

financeira neste período. 

Será obrigatório que a empresa mencione na Nota Fiscal/Fatura os seguintes dados 

bancários para pagamento: número do banco, número da agência com dígito, número da 

conta corrente com dígito. 

Em caso de prorrogação do instrumento contratual nos termos do art.105, da Lei 14.133/21, 

este se dará por aditamento contratual, tendo como fator de correção o IPCA ou outro que 

vier a substituí-lo.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ XXXXXXX 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação correrão à 

conta de Recursos da Secretaria Mnicipal de Educação/ FUNDEB na Dotação Orçamentária 

seguinte: 

Exercício 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

2011 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 

FUNDEB; 
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Código de ação: 12 361 0005 1.036 - Construção, Reforma ou Ampliação de Unidades 

Escolares – FUNDEB ENS. FUNDAMENTAL; 

Natureza de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações; 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras obras e instalações; 

Disponibilidade: Recursos do FUNDEB. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço 

efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o 

atestado de recebimento dos materiais. 

7.2. Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma 

seguinte: 

7.2.1. Banco: XXXXXXXXX, Agência: XXXXXXX, c/c: XXXXXXX. 

7.2.2. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à 

Contratante para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

7.4. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 

especificações estipuladas. 

7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das 

obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da 

Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

8.1.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  
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8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.1.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

8.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

8.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 

alteração que houver nos preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos 

custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 

coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade 

com os valores de mercado. 

8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução 

dos custos. 

8.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 

como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado 

pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que 

se fizerem necessárias. 

8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 

apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, 

uma NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com 

Data Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio 

econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a 

título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que 

tenham concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida 
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na assinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado 

em geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 

8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a 

solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de 

elementos essenciais. 

8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

de lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra 

do produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos 

custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo 

sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 

concessão de reequilíbrio contratual. 

8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de 

tarefa Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada 

pela requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor 

com conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão 

dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente 

os custos que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 

8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 

documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que 

justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que 

houver nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 

poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 

devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os 

valores de mercado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;  

9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021;  

9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  

9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que 

não haja fato impeditivo imputado ao PRESTADOR DE SERVIÇO;  

9.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção que venha acontecer que 

esteja incompatível com objeto licitado;  
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9.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

Contratada e pertinente ao objeto;  

9.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação;  

9.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção;  

9.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável 

por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução 

do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual; 

9.10. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Projeto 

Básico/Termo de Referência;   

10.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes 

do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

10.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;   

10.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda 

que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;   

10.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 

objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

10.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 

como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 

A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato;  

10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE;   

10.4. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;   
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10.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas;   

10.10. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro 

nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com 

alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;   

10.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE;   

10.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 

estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 

CONTRATANTE;   

10.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 

CONTRATANTE;  

10.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 

aditivos que vierem a surgir da contratação;   

10.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

10.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.20. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I -  Advertência; 

II - Impedimento de licitar e contratar; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

IV - Multa.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

11.4.3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Aplicam-se também para extinção contratual os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CASOS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

15.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Oriximiná/PA, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato e de sua execução. 

 

ORIXIMINÁ - PA, ________ de _________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR MUNICIPAL 

Contratante 

 
 

__________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

EMPRESA:____________________________________________________________
__  

  

CNPJ:_________________________________________________________________

_ 

  

ENDEREÇO:____________________________________________________________
_ 
  

TELEFONE:____________________________________________________________
_ 
  

E-
MAIL:_________________________________________________________________ 

  

  

DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente 
observadas as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 
13.709/2018, utilizando-se dos dados e informações coletadas e liberadas pela entidade 
para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, exclusivamente quando necessários 
para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento licitatório, realizando seu 
descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16, item III da referida 
LGPD.  

E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

  

   

  

 Oriximiná - PA, ______de ________  de 2026.  

  

  

 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026 

 

Eu, _________________________________, portador do RG nº_____ e do CPF nº 

_____, representante legal da licitante (nome empresarial), 

interessada em participar da CONCORRÊNCIA nº xxx/2025, DECLARO, sob as penas 

da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido 

com qualquer outra licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório;  

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outra licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório;  

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outra licitante ou interessada, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório;  

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessada, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;  

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 

CONTRATANTE antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais 

como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

  

Oriximiná - PA, _  de  de 2026. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA AO 
LOCAL DOS SERVIÇOS 

 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

Local e data 

À Comissão de Contratação 

Oriximiná/PA 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° _______- SEMED/2026. 
 
 
 Prezados 
 

 A (nome da empresa e CNPJ), em atendimento à previsão legal contida § 3º do art. 
63, da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° _______- SEMED/2026, e que DECLINA DA VISITA prevista no Edital, assumindo total 
responsabilidade por esse fato, e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros de aspectos técnicos ou financeiros com a Prefeitura Municipal de Oriximiná. 
 
 Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

Observações: Comprovações em anexo 
 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO 

 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação nº _______, com edital publicado 

em __/__/____ empresa __________para execução de ______________ (discriminar o 

objeto da licitação), que a empresa não possui em seu quadro societário, nem em seu quadro 

funcional, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

mista, deste órgão celebrante. 

Declaramos ainda que esta empresa atende a todos os dispositivos constantes 

na legislação em vigor, em especial à Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e 

regulamentações, aceitando pareceres emanados por Órgão de Controladoria Geral do ente 

ou de Tribunal de Contas de vinculação. 

 

 

____________(PA), ______ de _______________ de 2026. 

. 

 

____________________________________________ 

(NOME COMPLETO DO DECLARANTE) 

 

___________________________________________ 

(Nº DO RG DO DECLARANTE) 

 

___________________________________________ 

(ASSINATURA DO DECLARANTE) 
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ANEXO IX - ADECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 

APARELHAMENTO PESSOAL  

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° _______- SEMED/2026. 
 

 

 

 

A _________________________________, CNPJ:  ____________________, com sede na 

_____________________, nº______, Bairro __________a, CEP:_________________ 

cidade___________, por intermédio do seu representante legal que esta subscreve, o Sr. 

____________________, portador do RG: _______________e CPF: ________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, 

dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do 

objeto da licitação 

 

 

 

 

Oriximiná/PÁ, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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